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RESUMO 
O objetivo deste artigo é estudar o Projeto de Lei (PL) nº 21/2020 (tomado como re-
presentante dos PLs apresentados no Congresso brasileiro sobre o uso da IA) em 
perspectiva comparada com a proposta de regulação da IA na União Europeia (o Ar-
tificial Intelligence Act - AIA) cotejando-os sob o enfoque do processo legislativo. O 
estudo tem natureza qualitativo-descritiva e foi desenvolvido por meio de pesquisa 
documental e bibliográfica. As maiores críticas ao PL nº 21/2020, em comparação com 
o AIA, derivam da ausência de debates e da celeridade de sua tramitação. Nesse 
aspecto, a instalação da Comissão de Juristas para elaboração de substitutivo ao PL, 
representou um verdadeiro reboot (recomeço) da sua deliberação legislativa, privile-
giando um aprofundamento na discussão. O tema é atualíssimo, o estudo é pioneiro 
e seu aprofundamento é oportuno, dado o caráter estratégico da temática, com forte 
interface entre proteção de direitos e desenvolvimento econômico-tecnológico. O tra-
balho não pretende esgotar o tema, que ainda comporta vários desdobramentos, mas 
colaborar para uma reflexão crítica e um debate qualificado a respeito de como a re-
gulação da IA tem sido tratada no Legislativo federal brasileiro. 
 
Palavras-chave: Inteligência Artificial (IA). Regulação da IA. Projeto de Lei nº 
21/2020. Artificial Intelligence Act (AIA). 
 
ABSTRACT 
This paper aims to study the Bill of Law 21/2020 (taken as a representative of the bills 
on the use of AI presented in the Brazilian Congress) in a comparative perspective 
with the proposed regulation of AI in the European Union (the Artificial Intelligence Act 
- AIA) comparing their legislative process. The biggest criticisms of the Bill of Law 
21/2020, in comparison with the AIA, derive from the absence of debates and the 
speed of its processing. In this aspect, the installation of the Commission of Jurists to 
elaborate a substitute to the Bill represented a “reboot” in the legislative deliberation, 
favoring the discussion. The topic is up to date, the study is pioneering, and its deep-
ening is opportune, given the strategic nature of the theme, with a strong interface 
between protection of rights, economic, and technological development. This study 
does not intend to exhaust the theme, but to collaborate for a critical reflection and a 
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qualified debate about how the regulation of AI has been dealt with in the Brazilian 
federal Legislative. 
 
Keywords: Artificial Intelligence (AI). AI regulation. Bill of Law 21/2020. Artificial In-
telligence Act (AIA). 
 

1 INTRODUÇÃO 
Conforme apontado por Floridi (2018, p. 2), nossa geração é a última que terá 

visto um mundo não digital e este é o ponto de virada realmente extraordinário. A 
utilização estratégica de tecnologias baseadas em dados é uma realidade. Nesse ce-
nário, a Inteligência Artificial (IA) apresenta-se como uma tecnologia inovadora e dis-
ruptiva, que cada vez mais encontrará inserção nos setores público e privado. Seu 
uso e consolidação têm potencial de trazer importantes avanços, bem como desem-
penhar um papel de destaque no que diz respeito ao posicionamento competitivo 
numa nova economia global digital (CHUI et al., 2018, p. i-ii; DELOITTE, 2019, p. 2-
3). 

Não se discute mais se a IA impactará nossa sociedade com efeitos transfor-
madores na economia, sociedade e política; isso já é tido como certo. O foco do de-
bate agora está em até que ponto esse impacto será positivo ou negativo, para quem, 
de que maneiras, em quais lugares, em que escala temporal e, diante disso, o que 
precisa ser implementado para fornecer as melhores respostas possíveis (COWLS e 
FLORIDI, 2018, p. 1; ACEMOGLU, 2021, p. 1; COMISSÃO EUROPEIA, 2021b, p. 1). 
Trata-se de uma transformação imparável, mas não indomável (ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA, 2021, p. 8). 

Já em 2019, foram identificadas pelo menos 84 iniciativas de instituições pú-
blicas ou privadas descrevendo princípios e valores para orientar o desenvolvimento 
ético, a implantação e a governança da IA (MITTELSTADT, 2019, p. 501). Dados de 
2020, dão conta que a IA já era tratada como matéria de estratégia nacional por cerca 
de 43 países, inclusive por meio de planos específicos mediante incentivo à pesquisa, 
ao desenvolvimento e à inovação (CÓBE et al., 2020, p. 40). 

Algumas pessoas como Stephen Hawking (CELLAN-JONES, 2014), Bill Ga-
tes (RAWLINSON, 2015), Elon Musk (GIBBS, 2014; 2017) alertavam sobre um poten-
cial risco à humanidade de se perder o controle sobre o desenvolvimento e os efeitos 
da IA. O risco da IA no campo militar é, em geral, o primeiro a ser apontado, e.g., na 
produção de armas letais autônomas, capazes de rastrear e eliminar seus alvos auto-
maticamente (FELIPE, 2017, p. 154; PECK, 2020, p. 49). As fontes de preocupação 
não se restringem à possibilidade de desenvolvimento equivocado da IA, na falta de 
regulamentação legal para suas condutas, mas também falhas no algoritmo, avarias 
no sistema, ataques informáticos a sistemas interligados (hacking) etc. (FELIPE, 2017, 
p. 155). 

Nesse contexto, a regulação1 da IA surge como um caminho natural. A Orga-
nização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), por 

 
1 Apesar de a literatura especializada distinguir os termos regulação e regulamentação, no presente 
trabalho eles serão utilizados de maneira intercambiável. Para uma visão aprofundada acerca da regu-
lação (e da regulamentação), remete-se o leitor para Aranha (2019), de onde se destacam as seguintes 
explanações: a regulação “seria melhor definida como uma tecnologia social de sanção aflitiva ou pre-
mial orientadora de setores relevantes via atividade contratual, ordenadora, gerencial ou fomentadora” 
(p. 51); a regulamentação, deriva da função regulamentar que “representa a parte normativa da 
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exemplo, aponta a necessidade de políticas e estruturas regulatórias internacionais e 
nacionais para garantir que tecnologias emergentes como a IA beneficiem a humani-
dade como um todo (UNESCO, 2021). 

Por originar-se da necessidade social, a norma jurídica sobrevém aos fatos 
que pretende regular: “surge sempre com os olhos voltados ao passado enquanto é 
levado inevitavelmente ao futuro” (OPICE-BLUM e LÓPEZ, 2020, p. 1-2). De fato, dis-
cutir a regulamentação da IA é uma necessidade estratégica, entretanto, conforme 
alerta Hadfield (2022, livre tradução), “se tentarmos regular a tecnologia do século 21 
em diante com ferramentas do século 20, não teremos nenhum dos benefícios da 
regulação e todas as suas desvantagens”.  

Como em outras áreas de interface entre Direito e Tecnologia, o jurista geral-
mente varia entre duas atitudes antagônicas e arriscadas (SCHREIBER, 2021): 

1. Ignorar as particularidades do novo fenômeno, utilizando categorias jurí-
dicas pensadas em contextos e para situações completamente diversas, 
o que geralmente leva a resultados inadequados. 

2. Construir soluções novas, porém casuísticas, muitas vezes num verda-
deiro ato mecânico de cópia de institutos estrangeiros, rompendo com a 
unidade e a coerência do sistema jurídico local, o que pode até produzir 
respostas atraentes num primeiro momento, mas que não se sustentam 
no longo prazo e acabam por gerar novos problemas ou contribuir para 
um estado de insegurança jurídica. 

O fato é que em todo o mundo, representantes da indústria, governos, acadê-
micos e a sociedade civil estão debatendo onde e quando as estruturas legais-regu-
latórias são necessárias, bem como se as abordagens éticas ou técnicas são sufici-
entes (CATH, 2018, p. 3). 

Segundo o entendimento de Mittelstadt (2019), é necessário ter cautela em 
torno de princípios, uma vez que eles não seriam suficientes para garantir uma IA 
confiável ou ética no futuro. O autor entende que sem uma regulamentação, a tradu-
ção dos princípios em prática continuará sendo um processo competitivo, não coope-
rativo. De fato, tem-se argumentado a insuficiência dos princípios (inclusive a ética) 
como dispositivos viabilizadores do equilíbrio entre proteção de direitos e desenvolvi-
mento econômico-tecnológico, bem como a falta de mecanismos de fiscalização, coi-
bição e mesmo sanção disponíveis aos operadores públicos ou privados. 

Há vantagens claras em ter conceitos abertos que visam a abordar a gover-
nança da IA por meio do desenvolvimento de padrões técnicos, princípios éticos e 
códigos de conduta profissionais. No entanto, as soluções apresentadas podem e de-
vem ir além das atuais estruturas éticas voluntárias ou interpretações técnicas estrei-
tamente definidas de justiça, responsabilidade e transparência (CATH, 2018, p. 5). 

 
regulação que cabe ao Executivo, sem, todavia, esgotá-la, pois ela é uma normatividade condicionada 
à legalidade da medida e, portanto, submissa às diretivas de políticas públicas de regulação exaradas 
pelo Legislativo” (p. 221). Em tempo, de acordo com a Organização dos Estados para o Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE), regulação “é o conjunto diversificado de instrumentos pelos quais os go-
vernos estabelecem requisitos para empresas e cidadãos [...] inclui todas as leis, ordens formais e 
informais, regras subordinadas, formalidades administrativas e regras emitidas por órgãos não gover-
namentais ou autorreguladores a quem os governos delegaram poderes regulatórios” (OECD, 2018, p. 
250, livre tradução). 
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No contexto internacional, as iniciativas nacionais de regulação da IA tradici-
onalmente têm sido direcionadas para a elaboração de molduras éticas; salvaguar-
das; padrões técnicos e abordagens tecnológicas/proteção sistêmica (e.g., privacy by 
design); boas práticas e códigos de conduta (HOFFMANN-RIEM, 2019, p. 18), o que 
normalmente é referido como soft law. Entretanto, tem-se verificado recentemente 
uma tendência no sentido de propostas de regulamentações e de legislações (as cha-
madas hard laws), à medida que os formuladores de políticas e atores de IA em todo 
o mundo têm feito um movimento que parte dos princípios à implementação de nor-
mativos (OECD, 2021).  

Diante das incertezas que cercam o universo da IA (o fato de ainda se saber 
muito pouco sobre ela) seria um dos argumentos mais utilizados para justificar uma 
não intervenção (inexistência de regulação) ou uma intervenção moderada (uma re-
gulação mais branda ou menos invasiva), geralmente embasada em um suposto trade 
off entre “regulação e inovação”, de maneira que uma regulação prematura poderia 
ameaçar inibir a inovação (STIRLING, 2016, p. 2). Sem embargo, as diversas opções 
sobre como a IA poderá avançar tornam particularmente importante considerar os 
possíveis danos que a IA não regulada pode criar (ACEMOGLU, 2021, p. 1). 

Na verdade, ao disciplinar o comportamento esperado, pode-se, de fato, in-
centivar a inovação, ao definir-se “minimamente as regras do jogo” e com isso garantir 
segurança jurídica, incentivar entrantes e novos modelos de negócios. A inexistência 
de regulação favorece os grandes agentes que “já implementaram seus modelos de 
negócio ou que podem suportar os custos de mudanças regulatórias no curso de suas 
atividades” dificultando ou impedindo uma dinâmica de concorrência saudável entre 
agentes (FRAZÃO, 2021). 

Cumpre lembrar que a maior parte da inovação tecnológica é liderada por um 
pequeno conjunto de empresas americanas, geralmente referidas como Big Techs, 
Tech Giants, Big Five ou FAAMG – sigla para: Facebook (atualmente Meta), Apple, 
Amazon, Microsoft e Google (Alphabet) (JOSSEN, 2017), às quais recentemente se 
assomaram as chinesas Ali Baba e Baidu. Essas empresas são capazes de coletar 
grandes quantidades de dados, que podem ser usados para impulsionar novos servi-
ços baseados em IA. Como essas empresas estão na vanguarda de várias iniciativas 
regulatórias (HASTINGS, 2013; NIELSEN, 2013), é essencial garantir que essa preo-
cupação específica não seja agravada (CATH, 2018, p. 4). Importa mencionar que, de 
acordo com um relatório da McKinsey, as empresas citadas respondem pela maior 
parte do dinheiro gasto em pesquisa de IA – cerca de US$ 20 a US$ 30 bilhões dos 
US$ 26 a US$ 39 bilhões em gastos totais de investimento privado em IA em todo o 
mundo – desnecessário dizer que o financiamento governamental (mesmo dos gover-
nos americano ou europeu) é insignificante em comparação (BUGHIN et al., 2017, p. 
4-5). 

Deve-se esperar que a maioria das empresas de TI, em especial aquelas que 
dominam o mercado, prefiram princípios éticos a uma vinculação jurídica e tentem 
evitar uma juridicização e sanções, conservando, assim, margens de manobra para 
assegurar seus próprios interesses (HOFFMANN-RIEM, 2019, p. 38; COMISSÃO 
EUROPEIA, 2021c, p. 2). 

Nesse sentido, as empresas de tecnologia têm agido por meio de duas abor-
dagens: (i) criando regras próprias e as tornando públicas para análise externa 
(PICHAI, 2018); (ii) envolvendo-se no desenvolvimento de regulamentação para IA, 
por participação direta ou esforços de lobby, cobrando dos governos regras claras e 
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transparentes para que possam expandir o seu modelo de negócio de maneira com-
petitiva e socialmente responsável, evitando possíveis problemas legais no futuro 
(PECK, 2020, p. 48). 

A definição da regulação da IA, idealmente antes de sua proliferação, é tema 
que deve estar na agenda de administradores públicos, legisladores e reguladores em 
diversos níveis, com o fito de conferir aos atores envolvidos um nível satisfatório/ade-
quado de proteção e confiança (ALVES, 2020, p. 189). 

Estudiosos do assunto afirmam que já se encontra superada a discussão se 
a regulação da IA é necessária, sendo que o desafio a ser enfrentado é como ela será 
implementada (PECK, 2020, p. 46-47; ACEMOGLU, 2021, p. 4, 49-50; FRAZÃO, 
2022). A regulação do uso da IA é um tema difuso e polivalente (que envolve diversas 
áreas e atores) e a forma como será tratada tem repercussões importantes para a 
sociedade (COMISSÃO EUROPEIA, 2021c, p. 1). O Parlamento brasileiro tem se 
mostrado sensível a isso, neste sentido, é bastante significativo e relevante observar 
como a matéria vem sendo debatida e gestada no Congresso Nacional (CN). 

A forma de elaboração das leis tem impacto tanto na sua qualidade, quanto 
no seu controle judicial. Em oposição ao termo “engessada”, a lei tem que ser flexível 
o suficiente para permitir a evolução, ainda mais numa área que experimenta atuali-
zações constantes como a IA. Entretanto, deve ser trabalhada com a seriedade ne-
cessária, posto que eventuais lacunas deixadas (intencionalmente ou não) serão diri-
midas no judiciário, a quem os interessados baterão às portas. 

No Brasil, a opção tem se delineado para a regulação da IA por meio de lei 
(hard law), levada a cabo pelo Legislativo, i.e., não se deixou a tarefa para alguma 
agência reguladora; nem ela foi, pelo menos até o momento, proposta pelo Chefe do 
Executivo. O próprio Legislativo (no exercício de sua função típica) debate o tema por 
meio de projetos de lei, até mesmo em consideração ao que a Constituição Federal 
(CF) estabelece como ideal de produção legislativa – associado, claro, à busca de 
visibilidade e geração de capital político com a proposição de um projeto de lei sobre 
um tema estratégico e tão em voga.  

 
1.1 Objetivo e justificativa 

O objetivo do presente artigo é proceder a um estudo em perspectiva compa-
rada entre o Projeto de Lei (PL) nº 21/2020 (tomado aqui como representante dos PLs 
apresentados no Congresso Nacional brasileiro sobre o uso da IA, por ser o mais 
avançado na tramitação legislativa e denso do ponto de vista normativo) e a proposta 
de regulamentação da IA na União Europeia (UE), no âmbito da legislação comunitá-
ria, cotejando-os, em especial, no que diz respeito ao processo legislativo (i.e., o pro-
cesso de formação das leis). Procura-se com isso contribuir para uma reflexão crítica 
a respeito de como a regulação da IA tem sido tratada no Legislativo federal brasileiro. 
O trabalho não pretende esgotar o tema (que ainda está em seu alvorecer e cujo en-
redo ainda comporta várias etapas antes de um desenlace), mas, sobretudo, promo-
ver e colaborar para o seu debate de maneira qualificada. 

Embora a UE não seja o único ator global em busca de respostas para as 
questões inerentes à regulação da IA, o progresso que fez nos últimos anos é expres-
sivo. A seleção da vivência da UE se deu pelo seu protagonismo em experiências 
normativo-regulatórias, fixando critérios e padrões globais numa série de mercados e 
segmentos legais que operam de forma transnacional (e.g., em matéria de proteção 
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de dados, segurança do consumidor, regras de concorrência, proteção ambiental, mo-
deração de conteúdos, combate à desinformação, a própria regulação da IA etc.) 
(SCOTT, 2014; RIBEIRO, 2021). A UE tem se mostrado capaz de influenciar corpo-
rações globais e definir as “regras do jogo” com decisões regulatórias que têm se 
replicado por outros países fora do bloco europeu, no chamado “efeito Bruxelas”2, 
termo cunhado pela Profa. Anu Bradford, da Universidade de Columbia, em analogia 
ao “efeito Califórnia” (derivado da disseminação de alguns padrões regulatórios ambi-
entais mais rigorosos, que foram originalmente adotados pelo estado norte-americano 
da Califórnia e, eventualmente, adotados em outros estados) (BRADFORD, 2019; 
PINHEIRO, 2022b, p. 2).  

Além disso, uma das principais justificativas para o estudo está calcada no 
fato que o tema é atualíssimo e seu aprofundamento é oportuno, desconhecendo-se, 
s.m.j., estudo assemelhado ocupando-se da temática. Ademais, trata-se de um as-
sunto estratégico, com forte interface entre proteção de direitos e desenvolvimento 
econômico-tecnológico, na busca de um equilíbrio tênue com vistas a um uso respon-
sável da IA. 

 
1.2 Metodologia 

Este estudo possui natureza qualitativa e descritiva. Foi desenvolvido por 
meio de levantamento documental e bibliográfico, bem como as etapas nele envolvi-
das, abrangendo prospecção extensiva de fontes, leitura do material, fichamento, or-
ganização lógica do assunto e, por fim, a redação do texto. 

A pesquisa baseou-se em fontes variadas, que incluíram, principalmente: le-
gislação nacional e internacional (em especial da União Europeia – UE), comunicados 
à imprensa, publicações governamentais e da sociedade civil organizada, artigos e 
trabalhos acadêmicos, bem como artigos de notícias. 

Neste ponto, cumpre ressaltar que não se trata de um trabalho prescritivo, de 
modo que não faz parte do delineamento do estudo (foge ao escopo da pesquisa) 
uma proposta de aperfeiçoamento do PL sob análise. 

 
1.3 Distribuição/Divisão do artigo 

Além desta Introdução (Seção 1), o presente estudo é composto por mais 
quatro seções. Na Seção 2, é apresentado o percurso de elaboração, até o momento, 
da Proposta do Artificial Intelligence Act (AIA)3 da UE – nosso paradigma em termos 
de regulação em IA –, são enunciados seus aspectos principais e críticas mais con-
tundentes. Tendo em vista o foco em Direito Legislativo deste trabalho, a Seção 2 
inicia com uma breve explanação acerca do processo legislativo ordinário no contexto 
do direito comunitário, em especial para o leitor que não está familiarizado com o seu 
funcionamento. A Seção 3 foca a experiência brasileira de regulação da IA tomando 
como referência o PL nº 21/2020. Igualmente são apresentados seus aspectos 

 
2 Como consequência do “efeito Bruxelas”, as empresas acabam cumprindo as regulamentações da 
UE mesmo em outros países, porque é mais prático ter uma abordagem única globalmente, desta forma 
a UE acaba estendendo suas leis internacionalmente “de fato” (ainda que não “de direito”), por meio de 
mecanismos de mercado. 
3 Neste momento cabe a ressalva que toda vez que se mencionar o AIA neste trabalho, estar-se-á de 
fato referindo à “Proposta do Artificial Intelligence Act” e não ao Regulamento em si, posto que o nor-
mativo não foi ainda aprovado. 
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principais e críticas mais relevantes; da mesma forma, são tratados os pontos mais 
significativos relacionados à tramitação do PL, inclusive o reboot (recomeço) da dis-
cussão representado pela atuação da Comissão de Juristas. Tomando por base todo 
o arcabouço construído pelas seções anteriores, a Seção 4 busca analisar a experi-
ência legislativa brasileira, tendo como parâmetro a europeia, examinando e cote-
jando alguns pontos de convergência e divergência. Por fim, a Seção 5 apresenta as 
conclusões, considerações finais e trabalhos futuros acerca do tema. 

 

2 PROPOSTA DE REGULAÇÃO DA IA NA UE 
Nesta Seção, far-se-á uma breve introdução ao processo legislativo ordinário 

no âmbito da UE, ao qual foi submetida a proposta do AIA. Esse exame tem duplo 
objetivo: (1) ambientar o leitor que não está familiarizado com o processo legislativo 
comunitário; e (2) demonstrar, de imediato, a diferença em termos de proporção do 
estudo legislativo prévio à propositura quando se comparam as iniciativas brasileira e 
europeia. 

 
2.1 Regulamento 

O sistema legislativo de instrumentos jurídicos da UE contempla (art. 288º do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia – TFUE): (i) regulamentos; (ii) 
diretivas; (iii) decisões; (iv) recomendações; e (v) pareceres. Tendo em vista que foi 
proposto um regulamento para estabelecer regras harmonizadas em matéria de IA, 
esta espécie normativa será explanada a continuação.  

O regulamento é o tipo de ato por meio do qual as instituições da UE podem 
interferir de maneira mais acentuada nas ordens jurídicas nacionais. Tem caráter ge-
ral, é obrigatório em todos os seus elementos (i.e., é vinculativo em todas as suas 
partes) e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros (UNIÃO EUROPEIA, 
2016b, p. 171). Possui, portanto, dois atributos incomuns ao direito internacional: (1) 
caráter comunitário, capaz de instituir um direito igual em toda a UE, independente-
mente de fronteiras e com validade uniforme e integral em todos os Estados-Membros, 
i.e., um Estado-Membro não pode aplicar um regulamento parcialmente; se abster de 
aplicar regulamentos que entenda contrários a certos interesses nacionais; ou recorrer 
ao direito nacional para furtar-se à obrigatoriedade dos regulamentos; (2) aplicabili-
dade direta, i.e., o disposto em regulamentos não requer normativos especiais de ca-
ráter nacional, conferindo direitos e impondo obrigações diretamente aos cidadãos, 
instituições, tribunais e autoridades da UE (BORCHARDT, 2017, p. 103-105). 

 
2.2 O Processo Legislativo Ordinário na UE 

O “processo legislativo ordinário”, também referido como “codecisão” (COD), 
“consiste na adoção de um regulamento, de uma diretiva ou de uma decisão conjun-
tamente pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, sob proposta da Comissão” (art. 
289º, TFUE); está previsto no art. 294º do TFUE e é a regra geral para a elaboração 
de legislação em nível da UE (UNIÃO EUROPEIA, 2016b, p. 172-175; 
PUBLICATIONS OFFICE OF THE EUROPEAN UNION, 2019; PARLAMENTO 
EUROPEU, 2020, p. 1; EUROPEAN COUNCIL, 2022). 

A COD baseia-se no princípio da paridade entre o Parlamento Europeu (dire-
tamente eleito, que representa os cidadãos da UE) e o Conselho (que representa os 
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governos dos Estados-Membros). A partir de uma proposta da Comissão4, os dois 
colegisladores adotam os atos legislativos conjuntamente. Nenhum, separadamente, 
tem o poder de adotar legislação sem a concordância do outro. Ambos os colegisla-
dores devem aprovar um texto idêntico. A obtenção de um acordo pode ocorrer em 
qualquer uma das três leituras previstas na COD. Caso a proposta legislativa seja 
rejeitada em qualquer fase do processo, ou o Parlamento e o Conselho não alcancem 
um entendimento, a proposta não é adotada e o processo é encerrado 
(PARLAMENTO EUROPEU, 2020, p. 1). 

Cabe aqui ressaltar o Acordo Interinstitucional sobre “Legislar Melhor”, entre 
o Parlamento, o Conselho e a Comissão que entrou em vigor em abril de 2016 e es-
tabeleceu uma série de iniciativas com o fito de legislar melhor, tratando de questões 
como programação anual e plurianual da UE; instrumentos para melhor legislar (e.g., 
avaliação de impacto de novas iniciativas – avaliações ex ante; consulta pública; con-
sulta às partes interessadas; avaliação ex post da legislação em vigor); escolha da 
base jurídica; atos delegados e atos de execução; transparência e coordenação do 
processo legislativo; execução e aplicação da legislação da UE; e simplificação 
(PARLAMENTO EUROPEU et al., 2016). Busca-se, assim, promover a transparência; 
fazer com que os envolvidos (e.g., cidadãos, administrações e as empresas) compre-
endam claramente seus direitos e obrigações; ser de fácil aplicação; evitar o excesso 
de regulamentação e os encargos administrativos (PARLAMENTO EUROPEU, 2020, 
p. 47). 

 
2.2.1 Fase de elaboração da proposta 

A Comissão tem o “direito de iniciativa”, sendo a responsável por desencadear 
o processo legislativo, o que implica na elaboração de uma proposta de normativo 
para a UE (regulamento, diretiva etc.). Nessa fase, geralmente são consultados espe-
cialistas nacionais (no contexto de comitês criados sob a forma de um processo de 
consulta ad hoc de peritos por parte dos serviços da Comissão) sem, entretanto, haver 
vinculação aos pareceres emitidos. O projeto de autoria da Comissão é então discu-
tido detalhadamente pelos seus membros e considerado aprovado caso seja alcan-
çada maioria simples, sendo transmitido concomitantemente ao Conselho e ao Parla-
mento Europeu, na forma de “proposta da Comissão”, bem como eventualmente ao 
Comitê Econômico e Social Europeu e/ou ao Comitê das Regiões, para parecer, 
acompanhado de uma exposição de motivos (BORCHARDT, 2017, p. 118). 

 
2.2.2 Primeira leitura no Parlamento Europeu e no Conselho 

Na primeira leitura, a proposta da Comissão é analisada em paralelo tanto 
pelo Parlamento quanto pelo Conselho5. Entretanto, compete ao Parlamento manifes-
tar-se em primeiro lugar (PARLAMENTO EUROPEU, 2020, p. 13). 

Uma vez recebida a “proposta da Comissão” pelo Parlamento Europeu, ela 
segue para a sua primeira leitura que compreende a remessa pelo presidente do 

 
4 Compete à Comissão um “quase-monopólio” na apresentação de propostas legislativas para a UE, o 
chamado direito de iniciativa da Comissão (art. 17º, nº 2, do Tratado da União Europeia – TUE, também 
conhecido como Tratado de Lisboa) (UNIÃO EUROPEIA, 2016a, p. 25). É, assim, responsável por 
praticamente todas as propostas de atos legislativos, principalmente as que seguem o processo legis-
lativo ordinário (PARLAMENTO EUROPEU, 2020, p. 6). 
5 Até princípios de nov./2022, a tramitação do AIA encontrava-se nesta fase. 
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Parlamento Europeu para a comissão parlamentar competente6, cujas conclusões são 
posteriormente discutidas em sessão plenária do Parlamento, da qual resultará pare-
cer que aprova (sem alterações), recusa ou modifica a proposta (BORCHARDT, 2017, 
p. 118).  

A posição do Parlamento Europeu é transmitida ao Conselho, que procede, 
por sua vez, a sua primeira leitura diante da qual poderá atuar de uma das seguintes 
formas (UNIÃO EUROPEIA, 2016b, p. 174; BORCHARDT, 2017, p. 119): 

1. Aprovar a posição do Parlamento, situação em que o ato jurídico é acatado 
com a redação dada pelo Parlamento, concluindo o processo legislativo. 
É prática comum proceder-se ao “trílogo informal”, i.e., a reunião de represen-
tantes do Parlamento, do Conselho e da Comissão a fim de alcançar um com-
promisso reciprocamente aceitável, concluindo o processo legislativo já na 
primeira leitura.  

2. Não aprovar a posição do Parlamento, configurando sua posição em primeira 
leitura, que é transmitida ao Parlamento Europeu para uma segunda leitura. 
Durante toda a fase da primeira leitura, não é imposto, nem ao Parlamento 

nem ao Conselho, prazo para a conclusão (PARLAMENTO EUROPEU, 2020, p. 14). 
 

2.2.3 Segunda leitura no Parlamento Europeu e no Conselho 
O Parlamento Europeu em sua segunda leitura, tem o prazo de três meses 

após receber a posição do Conselho para (UNIÃO EUROPEIA, 2016b, p. 174): 
1. Aprovar a posição do Conselho ou não se pronunciar sobre ela: o ato jurídico 

é adotado na versão da posição do Conselho. 
2. Rejeitar a posição do Conselho por maioria dos seus membros7: o ato jurídico 

é considerado não adotado e o processo legislativo concluído (rejeição da 
proposta). 

3. Aprovar, por maioria dos seus membros, emendas à posição do Conselho: a 
versão modificada é transmitida ao Conselho e à Comissão, esta última emite 
parecer sobre as alterações propostas. 
O Conselho, em segunda leitura, delibera sobre a posição modificada e tem 

o prazo de três meses após o recebimento das alterações do Parlamento para (UNIÃO 
EUROPEIA, 2016b, p. 174): 

1. Aprovar todas as alterações apresentadas pelo Parlamento:  

 
6 Dependendo da matéria a ser tratada, a análise de uma proposta da Comissão pode envolver uma 
ou várias comissões, implicando a emissão de parecer por: (i) comissão encarregada; (ii) comissões 
associadas; ou (iii) comissões conjuntas. Esta última, é aplicada sempre que um assunto se enquadre 
de forma inseparável na esfera de competências de mais de uma comissão e seja muito importante, o 
que pressupõe a realização de reuniões conjuntas e de uma votação conjunta de um único projeto de 
relatório. Para o escopo do presente trabalho, basta saber que a relatoria do AIA coube conjuntamente 
a duas comissões: Committee on Internal Market and Consumer Protection (IMCO) e Committee on 
Civil Liberties, Justice and Home Affairs (LIBE). Para mais informação a respeito da figuras das comis-
sões encarregadas, associadas e conjuntas, vide Parlamento Europeu (2020) e European Parliament 
(2022c). 
7 O Parlamento delibera por: (i) maioria simples: maioria dos votos expressos; (ii) maioria qualificada: 
maioria dos membros que o compõem (para uma votação em sessão plenária, 353 votos de um total 
de 705) (PARLAMENTO EUROPEU, 2020, p. 20). 
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1.1. Bastando maioria qualificada8, se a Comissão concordar com as altera-
ções apresentadas pelo Parlamento. 

1.2. Sendo necessária unanimidade, se a Comissão não concordar com as 
alterações apresentadas pelo Parlamento. 

2. Deflagrar o processo de conciliação: caso o Conselho não aprove todas as 
alterações apresentadas pelo Parlamento, ou não seja obtida a maioria ne-
cessária. 
 

2.2.4 Processo de Conciliação 
O processo de conciliação é iniciado em conjunto pelos presidentes do Con-

selho e do Parlamento Europeu.  
É criado um Comitê de Conciliação composto por representantes do Conselho 

e do Parlamento Europeu, em número e com direitos iguais, com a tarefa de, por 
maioria qualificada e no prazo de seis semanas após a sua convocação, alcançar um 
consenso a partir das posições adotadas em segunda leitura pelo Parlamento Euro-
peu e pelo Conselho (não é possível utilizar alterações que não tenham alcançado as 
maiorias necessárias na segunda leitura). Esgotado o prazo sem a aprovação de um 
projeto comum, o ato jurídico proposto é considerado não aprovado (UNIÃO 
EUROPEIA, 2016b, p. 174-175; BORCHARDT, 2017, p. 119-120). 

A Comissão também participa nos trabalhos do Comitê de Conciliação com 
vistas a obter uma aproximação das posições do Parlamento Europeu e do Conselho. 

 
2.2.5 Terceira leitura no Parlamento Europeu e no Conselho 

Aprovado um projeto comum pelo Comitê de Conciliação, dentro do prazo de 
seis semanas de sua convocação, o Parlamento Europeu e o Conselho dispõem de 
igual prazo (seis semanas a partir dessa aprovação) para, por sua vez, aprovar o ato 
jurídico em discussão conforme o projeto apresentado. Para tanto, é necessária a 
maioria dos votos expressos no Parlamento Europeu e a maioria qualificada no Con-
selho. Caso contrário, o ato jurídico proposto é considerado não adotado (rejeitado) e 
o processo legislativo concluído (UNIÃO EUROPEIA, 2016b, p. 175; BORCHARDT, 
2017, p. 120). 

 
2.2.6 Uma primeira comparação 

No processo legislativo comunitário, o Parlamento Europeu, diretamente 
eleito, representa os cidadãos da União; o Conselho representa os governos dos Es-
tados-Membros; ao passo que a Comissão representa o interesse geral da União Eu-
ropeia como um todo. Destarte, se pudéssemos estabelecer, grosso modo, um para-
lelo entre instituições no Brasil e na UE em seus papéis legiferantes, poder-se-ia dizer 
que o Parlamento Europeu corresponderia à Câmara dos Deputados; o Conselho, ao 
Senado Federal; e a Comissão, ao Poder Executivo federal. Ainda seguindo a 

 
8 A depender da decisão a ser tomada, o Conselho delibera por: (i) maioria qualificada: quando 55% 
dos Estados-Membros, que representem, pelo menos, 65% da população da UE votam a favor (é o 
método habitual de decisão usado em cerca de 80% da legislação da UE); (ii) maioria simples: quando 
14 Estados-Membros votam a favor; ou (iii) unanimidade: quando todos os votos são a favor 
(CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 2020a; 2020b). 
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analogia, pode-se entender a codecisão entre o Parlamento Europeu e o Conselho 
como o bicameralismo no Congresso Nacional.  

 
2.3 A proposta de regulação da IA na UE: o Artificial Intelligence Act 

A proposta de regulação da IA na UE vem se delineando e amadurecendo há 
pelo menos cinco anos. Já em outubro de 2017, o Conselho Europeu destacou a pre-
mência em fazer frente às tendências emergentes, como a IA, “com a garantia simul-
tânea de um elevado nível de proteção dos dados, direitos digitais e normas éticas” 
instando a Comissão Europeia a apresentar uma abordagem europeia da IA 
(CONSELHO EUROPEU, 2017, p. 8). 

Em abril de 2018, líderes europeus de 25 países9 assinaram a “Declaração 
de Cooperação em Inteligência Artificial”, colocando a IA no topo das suas agendas e 
comprometendo-se a trabalhar em um plano coordenado em matéria de IA, por meio 
do qual se responsabilizaram em garantir (AUSTRIA et al., 2018, p. 3; COMISSÃO 
EUROPEIA, 2018, p. 2-4): (1) a competitividade da Europa no panorama da IA; (2) 
preparar a UE para as mudanças socioeconômicas; (3) garantir um quadro ético e 
jurídico adequado. 

Em junho de 2018, a Comissão Europeia nomeou um grupo de especialistas 
para fornecer conselhos sobre sua estratégia de IA, o “Grupo de Peritos de Alto Nível 
sobre IA” (GPAN, ou High-level expert group on artificial intelligence – AI HLEG), pelo 
período de um ano, que foi prorrogado por mais um ano, encerrando suas atividades 
em 2020 (EUROPEAN COMMISSION, 2018a; 2018c). Ao longo de sua existência, o 
Grupo trabalhou nos seguintes produtos: (1) Diretrizes Éticas para IA confiável: apre-
senta uma abordagem em IA centrada no ser humano e lista sete requisitos10 que os 
sistemas de IA deveriam atender para serem considerados confiáveis; (2) Recomen-
dações de política e investimento para IA confiável: baseado no primeiro produto, o 
grupo apresentou 33 recomendações para sustentabilidade, crescimento, competitivi-
dade e inclusão; (3) Lista de Avaliação para IA confiável (Assessment List for Trus-
tworthy AI – ALTAI): ferramenta que traduz as Diretrizes Éticas em um checklist de 
autoavaliação acessível e dinâmico; (4) Considerações Setoriais sobre a Política e 
Recomendações de Investimento: explora a possível implementação das recomenda-
ções publicadas anteriormente pelo Grupo em três áreas específicas: (i) setor público; 
(ii) saúde; (iii) fabricação & internet das coisas (EUROPEAN COMMISSION, 2022c). 

Contemporaneamente ao GPAN, foi criada a “Aliança Europeia para a IA”, um 
fórum online com mais de 4 mil membros representando academia, empresas e in-
dústria, sociedade civil, cidadãos da UE e formuladores de políticas. O GPAN traba-
lhou em estreita colaboração com a Aliança Europeia para a IA, cujos feedbacks11, 

 
9 24 dos então 28 Estados-Membros da União Europeia (Bélgica, Bulgária, República Tcheca, Dina-
marca, Alemanha, Estônia, Irlanda, Espanha, França, Itália, Letônia, Lituânia, Luxemburgo, Hungria, 
Malta, Países Baixos, Áustria, Polônia, Portugal, Eslovênia, Eslováquia, Finlândia, Suécia e Reino 
Unido) e a Noruega. Destaque-se que, à época, o Reino Unido fazia parte da UE; atualmente são 27 
Estados-Membros. 
10 (1) Agência e supervisão humana; (2) robustez técnica e segurança; (3) privacidade e governança 
de dados; (4) transparência; (5) diversidade, não discriminação e justiça; (6) bem-estar social e ambi-
ental; e (7) responsabilidade. 
11 Como exemplo da importância dos feedbacks obtidos, identificou-se que, apesar de alguns dos sete 
requisitos para IA confiável já estarem refletidos, em algum grau, em normas ou regulamentos em vigor, 
os requisitos relativos à transparência, à rastreabilidade e à supervisão humana não estavam 
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documentos de políticas, trabalhos acadêmicos e discussões publicados no fórum, 
ajudaram a definir os produtos do GPAN. Por sua vez, as recomendações do GPAN 
serviram como subsídio para as iniciativas de formulação de políticas tomadas pela 
Comissão e seus Estados-Membros nas etapas subsequentes. 

Em dezembro de 2018, a Comissão apresentou um “Plano Coordenado”, ela-
borado com os Estados-Membros, propondo cerca de 70 ações conjuntas em domí-
nios fundamentais (e.g., investigação, investimento, cooperação internacional etc.) 
para promover o desenvolvimento e a utilização da IA na Europa (EUROPEAN 
COMMISSION, 2018b). 

Nesse diapasão, em junho de 2019, a Presidente da Comissão Europeia, Ur-
sula von der Leyen, anunciou em suas orientações políticas para 2019-2024, que a 
Comissão apresentaria uma proposta legislativa “relativa a uma abordagem europeia 
coordenada às implicações humanas e éticas da inteligência artificial” (LEYEN, 2019, 
p. 15).  

Como consequência, em fevereiro de 2020 a Comissão publicou o “Livro 
Branco sobre a IA: uma abordagem europeia virada para a excelência e a confi-
ança”12, instrumento que define opções políticas para se alcançar o “duplo objetivo de 
promover a adoção da IA e de abordar os riscos associados a determinadas utiliza-
ções desta nova tecnologia”, buscando o fomento de: (i) um “ecossistema de excelên-
cia”, apto a apoiar o desenvolvimento e a utilização da IA na economia e na adminis-
tração da UE; bem como (ii) um “ecossistema de confiança” calcado em um quadro 
regulamentar sólido, capaz de evitar uma fragmentação no mercado interno, mirando 
em objetivos de fiabilidade, segurança jurídica e aceitação pelo mercado (COMISSÃO 
EUROPEIA, 2020, p. 1, 3, 5, 11). O documento delineou uma abordagem baseada em 
risco para IA e políticas para promover a adoção da tecnologia. Os principais riscos 
inicialmente identificados diziam respeito à aplicação de regras de proteção dos direi-
tos fundamentais (e.g., dados pessoais; proteção da privacidade; liberdade de expres-
são; liberdades políticas; não discriminação), bem como questões de segurança e de 
responsabilidade (COUNCIL OF EUROPE, 2018; COMISSÃO EUROPEIA, 2020, p. 
12). 

Na sequência da publicação do Livro Branco, a Comissão lançou uma Con-
sulta Pública às partes interessadas, que evidenciou o grande interesse quanto à dis-
cussão dos desafios relacionados ao progressivo emprego da IA. Quanto a esse as-
pecto, cumpre mencionar que em junho de 2019 foi realizada a primeira Assembleia 
da Aliança Europeia para a IA, que reuniu 500 membros do fórum em um feedback 
direto ao processo de formulação de políticas da Comissão Europeia sobre IA. Em 
outubro de 2020, já em plena pandemia de Covid-19, a segunda Assembleia da Ali-
ança Europeia para a IA reuniu mais de 1.900 participantes online para debater as 
principais conclusões da Consulta Pública sobre o Livro Branco e as perspectivas fu-
turas na construção de uma abordagem europeia de excelência e confiança na IA 
(EUROPEAN COMMISSION, 2022c). Por fim, a terceira Assembleia da Aliança Euro-
peia para a IA realizada em formato híbrido, em setembro de 2021, contou com 80 

 
especificamente abrangidos pela legislação vigente em muitos setores econômicos (COMISSÃO 
EUROPEIA, 2020, p. 11). 
12 Livros Brancos contêm propostas oficias de medidas numa área específica, servindo como veículo 
para o debate da Comissão com o público, as partes interessadas, o Parlamento e o Conselho, a fim 
de facilitar um consenso político no desenvolvimento de uma proposta legislativa (PARLAMENTO 
EUROPEU, 2020, p. 7). 
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palestrantes e cerca de 2 mil participantes online (EUROPEAN COMMISSION, 
2022b). 

A Figura 1 mostra, numa linha do tempo, os principais marcos preparatórios 
para apresentação da proposta de um quadro jurídico sobre IA na UE. 

Em abril de 2021, a Comissão apresentou seu “pacote de IA”, que contem-
plou: (1) comunicação sobre a promoção de uma abordagem europeia da IA; (2) atu-
alização do Plano Coordenado de IA (com os Estados-Membros da UE); (3) proposta 
de regulamento que estabelece regras harmonizadas em matéria de IA (o Artificial 
Intelligence Act – AIA13) e a respectiva avaliação de impacto. Como já indicado, este 
trabalho enfocará o AIA. 

A Estratégia Europeia de IA visa a tornar a UE um centro de IA de classe 
mundial e garantir que a IA seja centrada no ser humano14, sustentável, segura, ética 
e confiável, assegurando a dignidade humana e os direitos fundamentais, ao mesmo 
tempo em que incentiva o incremento à investigação e à capacidade industrial. 

O AIA busca construir um quadro jurídico europeu para a IA, com regras ga-
rantidoras dos direitos fundamentais, capazes de abordar os riscos gerados por utili-
zações específicas da IA através de um conjunto de regras complementares, propor-
cionadas e flexíveis. A Comissão vislumbra que essas regras têm o potencial de con-
ferir à Europa um papel de liderança na definição do padrão-ouro global. Quanto a 
isso, pode-se dizer que o AIA é uma das medidas regulatórias mais influentes tomadas 
até agora internacionalmente.  

O AIA tem os seguintes objetivos específicos (COMISSÃO EUROPEIA, 
2021b, p. 4): 

1. Garantir que os sistemas de IA colocados no mercado da UE e utilizados se-
jam seguros e respeitem a legislação em vigor em matéria de direitos funda-
mentais e valores da UE; 

2. Garantir segurança jurídica para facilitar o investimento e a inovação em IA; 
3. Reforçar a governança e a aplicação efetiva da legislação existente sobre di-

reitos fundamentais e requisitos de segurança aplicáveis aos sistemas de IA; 
4. Facilitar o desenvolvimento de um mercado único para aplicações de IA legí-

timas, seguras e confiáveis, bem como evitar a fragmentação do mercado. 
 
 

 
13 Oficialmente chamada “Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que esta-
belece regras harmonizadas em matéria de Inteligência Artificial (Regulamento Inteligência Artificial) e 
altera determinados atos legislativos da União - COM(2021) 206 final” (COMISSÃO EUROPEIA, 
2021b). 
14 No sentido de estar a serviço da humanidade, de seus valores e necessidades, inclusive em termos 
de preservação do meio ambiente; em oposição à concepção de “antropocentrismo”, i.e., não contem-
pla o conceito que todos os aspectos do mundo natural estejam subordinados ao homem não importa 
a que custos e perdas (FLORIDI, 2021, p. 218).  
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Abr/2019: 
Comunicação: cons-
truindo confiança na 

AI centrada no ser hu-
mano. Diretrizes éti-
cas para IA confiável. 

Figura 1 – Marcos importantes da proposta europeia para um quadro jurídico sobre IA (etapa pré-submissão do AIA). 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Fonte: Elaborada pela autora a partir de dados da European Commission (2022a). 

 

Dez/2019: 
Piloto da lista de 
Avaliação de IA 

confiável (ALTAI). 
 

Fev/2020: 
Livro Branco so-

bre IA: uma abor-
dagem europeia 
para a excelência 

e a confiança. 

Jul/2020: 
Requisitos éticos e legais em IA. Avalia-
ção de impacto inicial do Livro Branco 

sobre IA. Lista de Avaliação para IA con-
fiável (ALTAI) do GPAN; Recomendações 

Setoriais de IA confiável do GPAN. 

Abr/2018: 
Comunicado à imprensa: IA 

para a Europa. Documento de 
trabalho da equipe: Responsa-
bilidade por tecnologias digi-
tais emergentes. Declaração 

de Cooperação em IA. 

Mar/2018:  
Comunicado à imprensa: 
convocação para forma-
ção do Grupo de Peritos 

de Alto Nível sobre IA 
(GPAN) e da Aliança Eu-

ropeia para a IA. 

Dez/2018: 
Plano coordenado em IA. 

Comunicado à imprensa: AI 
made in Europe. Consulta 
às partes interessadas so-
bre projetos de diretrizes 
éticas para IA confiável. 

Jun/2019: 
1ª Assembleia da Aliança 
Europeia para a IA. Políti-
cas e recomendações de 
investimento do GPAN. 

Out/2020: 
2ª Assembleia da Aliança Europeia de IA. 
Parlamento Europeu: (1) Resolução com 
recomendações à Comissão sobre um re-
gime de responsabilidade civil para a IA. 
(2) Resolução sobre direitos de proprie-

dade intelectual para o desenvolvimento 
de tecnologias de IA. (3) Resolução sobre 
um quadro de aspectos éticos de IA, de 

robótica e de tecnologias conexas. 

Jun/2018: 
 Lançamento da 
Aliança Europeia 
para a IA. Criação 

do GPAN. 
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Para atingir esses objetivos, a proposta estabelece: (i) uma definição de IA “à 
prova de futuro”; (ii) uma abordagem baseada em risco; (iii) aspectos de governança; 
(iv) monitoramento e fiscalização do mercado; (v) implicações orçamentárias 
(COMISSÃO EUROPEIA, 2021b; EUROPEAN PARLIAMENT, 2022b, p. 3-4). Cada 
um destes tópicos será tratado brevemente a seguir. 

A definição de IA “à prova de futuro”, é uma definição ampla que visa a 
abranger os desenvolvimentos tecnológicos de IA atuais e futuros. 

A abordagem baseada em risco estabelece regras harmonizadas para o de-
senvolvimento, colocação no mercado e utilização de sistemas de IA na UE, seguindo 
uma abordagem proporcional baseada no risco, segundo a qual as aplicações de IA 
serão regulamentadas apenas conforme estritamente necessário para os níveis espe-
cíficos de risco. A abordagem baseada em risco diferencia os usos da IA que criam 
risco inaceitável, elevado, limitado e baixo. 

Sistemas de IA de risco inaceitável (Título II, art. 5º, AIA) – considerados 
uma clara ameaça à segurança, aos meios de subsistência e aos direitos das pessoas 
– serão banidos/proibidos (e.g., aplicações de IA que manipulam o comportamento 
humano para contornar o livre arbítrio dos usuários15; sistemas que permitem score 
social por parte dos governos; sistemas que exploram grupos vulneráveis etc.). São 
propostas restrições e salvaguardas específicas em relação a determinadas utiliza-
ções de sistemas de identificação biométrica16 remota em tempo real para efeitos de 
aplicação da lei. 

O risco elevado (Título III, art. 6º e ss., AIA) corresponde aos sistemas que 
criam impactos adversos na segurança ou nos direitos fundamentais das pessoas e 
por isso estão sujeitos a avaliação de conformidade ex ante. Incluem a tecnologia de 
IA usada para: (i) identificação biométrica de pessoas naturais16; (ii) infraestruturas 
críticas (e.g., transporte; abastecimento de água; eletricidade), que possam colocar 
em risco a vida e a saúde dos cidadãos; (iii) formação escolar ou profissional, que 
pode determinar o acesso à educação e ao percurso profissional de vida de alguém 
(e.g., pontuação de provas e exames); (iv) emprego, gestão de trabalhadores e 
acesso ao autoemprego (e.g., software automatizado de contratação e triagem de cur-
rículos); (v) acesso a serviços privados e a serviços e prestações públicas essenciais 
(e.g., sistemas automatizados de benefícios previdenciários; sistemas de pontuação 
de crédito do setor privado); (vi) aplicação da lei que possa interferir nos direitos fun-
damentais (e.g., avaliação da confiabilidade de evidências; pontuação de risco auto-
matizada para concessão de fiança; detecção “pré-crime”); (vii) gestão de migração, 
asilo e controle de fronteiras (e.g., verificação da autenticidade de documentos de 
viagem; processamento de vistos); (viii) administração da justiça e processos demo-
cráticos (e.g., assistente automatizado de condenação) (COMISSÃO EUROPEIA, 
2021a, p. 4-6). 

 
15 Um exemplo é a aplicação de IA para perfis de usuários para publicidade direcionada de campanhas 
políticas, conforme revelado pelo caso Cambridge Analytica, que mostra o potencial da IA para capturar 
preferências e características dos usuários e direcionar seu comportamento a ponto de minar sua au-
todeterminação (EASEN, 2018). 
16 Para uma discussão aprofundada a respeito da tecnologia de reconhecimento facial (um tipo de 
sistema biométrico que utiliza IA) em seus aspectos de identificação, verificação e categorização, in-
clusive quanto ao debate sobre o banimento relacionado a possíveis riscos e desafios na aplicação da 
tecnologia, remete-se o leitor para Schlottfeldt (2022). 
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A proposta estabelece os requisitos legais para sistemas de IA de risco ele-
vado em relação a dados e governança de dados, documentação e manutenção de 
registros, transparência e fornecimento de informações aos usuários, supervisão hu-
mana, robustez, precisão e segurança. 

Três categorias de requisitos parecem particularmente pertinentes às princi-
pais preocupações da literatura em torno da IA na tomada de decisões que afetam os 
seres humanos, a saber: (1) erro algorítmico, viés e discriminação; (2) tomada de de-
cisão automatizada como contrária à dignidade humana; e (3) opacidade/falta de ex-
plicações. 

Os sistemas de risco limitado (Título IV, art. 52º, AIA) estarão sujeitos a um 
conjunto limitado de obrigações de transparência. Incluiriam sistemas que interagem 
com humanos (e.g., chatbots); de reconhecimento de emoções e categorização bio-
métrica16; que geram ou manipulam conteúdo de imagem, áudio ou vídeo (i.e., de-
epfakes). 

Por fim, sistemas de risco baixo (Título IX, art. 69º, AIA) categoria na qual a 
grande maioria dos sistemas de IA se enquadra. O AIA não intervirá aqui, pois esses 
sistemas de IA representariam apenas um risco mínimo ou nenhum risco para os di-
reitos ou a segurança dos cidadãos. Entretanto, o AIA prevê a criação de códigos de 
conduta para incentivar os fornecedores a aplicar voluntariamente os requisitos repu-
tados obrigatórios para sistemas de IA de risco elevado. 

Ao tratar da governança, o AIA propõe que as autoridades nacionais compe-
tentes de fiscalização do mercado supervisionem as novas regras, enquanto a criação 
de um Conselho Europeu de Inteligência Artificial facilitará a sua implementação, bem 
como impulsionará o desenvolvimento de normas para a IA. Além disso, são propos-
tos códigos de conduta voluntários para IA de baixo risco, bem como sandboxes re-
gulatórios para facilitar a inovação responsável. 

Ao tratar do monitoramento e fiscalização do mercado o AIA estabelece 
que a Comissão será responsável pelo acompanhamento dos efeitos da proposta. 
Estabelecerá um sistema de registro de aplicações autônomas de IA de risco elevado 
numa base de dados pública da UE. Este registo permitirá também às autoridades 
competentes, utilizadores e outras pessoas interessadas verificar se o sistema de IA 
de risco elevado cumpre os requisitos estabelecidos na proposta, bem como exercer 
uma supervisão reforçada sobre os sistemas de IA que representam riscos elevados 
para os direitos fundamentais. 

Além disso, os fornecedores de IA serão obrigados a informar às autoridades 
nacionais competentes sobre incidentes graves ou avarias que constituam uma viola-
ção das obrigações de direitos fundamentais assim que tenham conhecimento deles, 
bem como quaisquer recolhas ou retiradas de sistemas de IA do mercado. A Comis-
são publicará um relatório avaliando e revendo o quadro de IA proposto cinco anos 
após a data em que se tornar aplicável. 

Já ao tratar das implicações orçamentárias, estabelece que os Estados-
Membros terão de designar autoridades de supervisão responsáveis pela aplicação 
dos requisitos legislativos. A sua função de supervisão poderia basear-se nos acordos 
existentes (e.g., no que diz respeito aos organismos de avaliação da conformidade ou 
à fiscalização do mercado), mas exigiria conhecimentos tecnológicos e recursos hu-
manos e financeiros suficientes. 
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Desde sua apresentação pela Comissão Europeia, o AIA já recebeu parece-
res: (i) do Comitê Econômico e Social Europeu; (ii) do Banco Central Europeu; (iii) do 
Comitê das Regiões Europeu (EUROPEAN UNION, 2022). 

No Parlamento Europeu, as comissões conjuntamente responsáveis pelo AIA 
são: (1) Committee on Internal Market and Consumer Protection – IMCO; e (2) 
Committee on Civil Liberties, Justice and Home Affairs – LIBE. Ao passo que as comis-
sões opinativas são: (1) Committee on Culture and Education – CULT; (2) Committee 
on Environment, Public Health, and Food Safety – ENVI; (3) Committee on Legal Af-
fairs – JURI; (4) Committee on Transport and Tourism – TRAN; e (5) Committee on 
Industry, Technology and Research – ITRE. As comissões responsáveis apresenta-
ram o Projeto de Relatório conjunto e todas as comissões opinativas já apresentaram 
seus respectivos pareceres (EUROPEAN PARLIAMENT, 2022a). 

A Figura 2 mostra as principais etapas, até o momento17, da tramitação do 
AIA na Comissão, no Conselho e no Parlamento europeus. 

Os aspectos técnicos e jurídicos do AIA serão aperfeiçoados conforme a pro-
posta seja considerada, analisada e debatida pelo Parlamento Europeu e pelo Con-
selho da União Europeia (os legisladores da UE). 

No momento de escrita deste trabalho (princípios de novembro de 2022), a 
proposta encontrava-se na fase de primeira leitura junto ao Conselho e ao Parlamento 
Europeu (EUROPEAN PARLIAMENT, 2022a; EUROPEAN UNION, 2022). A votação 
em plenário no Parlamento da UE estava prevista para meados de novembro de 2022 
e os trílogos para iniciarem em dezembro de 2022. Especula-se que o AIA seja apro-
vado durante a Presidência sueca do Conselho, no primeiro semestre de 2023. Entre-
tanto, pesquisadores auspiciam que a proposta poderá levar mais alguns anos até ser 
concluída e se tornar vinculante (e.g., para o Regulamento Geral sobre a Proteção de 
Dados – RGPD, o processo levou 4 anos, seguido por um período de implementação 
de 2 anos) (FLORIDI, 2021, p. 216; GAUMOND, 2021). Como pode ser visto na des-
crição do processo legislativo ordinário no âmbito da UE (Seção 2.2), partindo-se do 
ponto em que o AIA se encontra, não seria desarrazoado dizer que ainda há vária 
etapas a serem vencidas o que pode implicar em ainda um longo caminho a ser tri-
lhado. 

 
 

 
17 O presente trabalho foi escrito entre out.-nov./2022. 
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Figura 2 – Etapas de tramitação do Artificial Intelligence Act - 2021/0106/COD. 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Elaborada pela autora a partir de dados da European Union (2022) e do European Parliament (2022a). 

 

23/04/2021: 
CONSELHO-1ª Leitura: 

Discussão dos documentos 
relativos à proposta, seus 

anexos, bem como documen-
tos de trabalho do Conselho 
de Controle Regulatório e da 
Comissão de Avaliação de Im-

pacto que acompanham a 
proposta, inclusive propondo 

alterações (emendas). 

13/08/2021: 
CONSELHO-1ª Leitura: 
Pareceres dos Parla-
mentos da República 
Tcheca e de Portugal 

sobre o AIA. 

22/09/2021: 
Parecer do Comitê 

Econômico e Social. 

12 e 18/10/2021: 
CONSELHO-1ª Leitura: 
Parecer do Parlamento 

da Polônia. 

22/04/2022: 
CONSELHO-1ª Leitura: 
Parecer do Parlamento 

da Itália. 

02/12/2021: 
Parecer do Comitê 

das Regiões da 
União Europeia.  

29/12/2021: 
Parecer do Banco 
Central Europeu. 

14/06 a 12/09/2022: 
PARLAMENTO-1ª Leitura: 
Apresentação dos pare-

ceres da ITRE, CULT, 
TRAN, JURI. 

21/04/2021: 
COMISSÃO: COM(2021) 206 final - Pro-
posta de “Regulamento do Parlamento 
Europeu e do Conselho que estabelece 

regras harmonizadas em matéria de 
Inteligência Artificial (regulamento In-
teligência Artificial) e altera determi-

nados atos legislativos da União” (AIA). 

06/08/2021: 
COMISSÃO: Término do 

período de consulta 
pública sobre o AIA. A 
Comissão recebeu 304 
propostas (EUROPEAN 
COMMISSION, 2021a). 

 

01/06/2022: 
PARLAMENTO: Término do 

prazo para que cada grupo po-
lítico do Parlamento apresen-
tasse emendas ao AIA. Milha-
res de emendas foram apre-
sentadas (BERTUZZI, 2022). 

22/04/2022: 
PARLAMENTO-1ª Leitura: 
Apresentação do Projeto 
de Relatório conjunto da 
IMCO e da LIBE. Apresen-
tação do parecer da ENVI. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 71BE15DB004C45B0. 

00100.174260/2022-14



 19 

2.3.1 Comentários e críticas à proposta europeia 
Estudiosos têm apontado que o AIA, de modo geral, é um bom ponto de par-

tida para garantir que o desenvolvimento da IA na UE seja “eticamente correto, legal-
mente aceitável, socialmente equitativo e ambientalmente sustentável” (FLORIDI, 
2021, p. 216). Como ponto positivo, por exemplo, aponta-se que a proposta do AIA 
exclui a possibilidade de atribuir aos sistemas de IA status de pessoa jurídica com 
direitos e deveres (e.g., possibilidade de possuir propriedade, celebrar contratos, pro-
cessar e ser processado etc.); a responsabilidade de sistemas de IA seria inteiramente 
das pessoas que o projetam, fabricam, comercializam e usam. Neste sentido, de ma-
neira sensata, o AIA salientaria a importância da supervisão humana (FLORIDI, 2021, 
p. 219). 

Entretanto, o AIA não está imune a críticas, assim, embora de um modo geral 
os stakeholders apoiem a proposta da Comissão, tem sido sugerida uma série de 
alterações a fim de lidar com os principais problemas apontados, dos quais pode-se 
citar (EBERS et al., 2021, p. 590-593; EDRi et al., 2021, p. 1-7; FLORIDI, 2021, p. 
216-220; SMUHA et al., 2021; VEALE e BORGESIUS, 2021; ADA, 2022, p. 4-6; 
MADIEGA, 2022, p. 9-10): (1) o escopo do que seriam os “sistemas de IA” seria ex-
cessivamente amplo, o que poderia gerar insegurança jurídica para desenvolvedores, 
operadores e usuários (i.e., seriam necessários padrões aprimorados e “realmente à 
prova de futuro”18 para sistemas de IA); (2) o quadro regulamentar previsto careceria 
de uma definição explícita de “pessoas afetadas” (i.e., das pessoas singulares ou co-
letivas que são, em última análise, afetadas pela implantação de um sistema de IA); 
(3) requereria uma distinção mais clara entre aqueles que implantam sistemas criados 
por provedores e aqueles que usam ou são afetados pelo uso de sistemas de IA (o 
termo “usuário” estaria inadequadamente abrangendo a ambos); (4) algumas expec-
tativas expressas na proposta seriam muito idealistas (e.g., “os conjuntos de dados 
de formação, validação e ensaio devem ser suficientemente relevantes, representati-
vos, isentos de erros e completos tendo em conta a finalidade do sistema” (Conside-
rando 44), estas são características desejáveis, mas raramente cumpridas na íntegra, 
talvez fosse preferível falar de limiares abaixo dos quais o não cumprimento destas 
características seria inaceitável); (5) careceria de uma abordagem coesa, flexível e “à 
prova de futuro” para “risco” dos sistemas de IA (i.e., estabelecer critérios claros e 
passíveis de revisão judicial para classificar os sistemas de IA em categorias de risco); 
(6) a confusão conceitual e a incerteza sobre a natureza específica dos riscos afeta-
riam a viabilidade de avaliações de conformidade (i.e., auditorias), elemento crucial 
no AIA e no sistema de certificação que ele propõe; (7) necessitaria de um procedi-
mento que permitisse à Comissão ampliar a lista de sistemas de IA proibidos e, desde 
logo, já proibir todos os sistemas de IA que representem um risco inaceitável para os 
direitos fundamentais (e.g., identificação biométrica remota; reconhecimento de emo-
ções; categorização biométrica; score social; predição criminal; deepfakes – todos ini-
cialmente classificados em outras categorias de risco); (8) falta de um mecanismo que 
permita à Comissão adicionar novas categorias de sistemas de IA de risco elevado; 
(9) as regras sobre práticas proibidas e de risco elevado podem mostrar-se ineficazes 
na prática, porque a avaliação de risco é deixada para a autoavaliação do provedor; 
(10) necessidade de uma classificação mais detalhada dos riscos para facilitar a au-
toavaliação e o suporte do setor; (11) sistemas de IA considerados como de baixo 
risco, estariam sujeitos apenas a códigos de conduta voluntários, mas não restaria 
claro como isso funcionaria na prática, deixando espaço para incertezas; (12) não 

 
18 No sentido de serem capazes de responder a desenvolvimentos futuros e riscos emergentes. 
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abordaria os riscos sistêmicos e ambientais criados pelos sistemas de IA (inclusive 
nas áreas de sustentabilidade e proteção climática); (13) careceria de garantia de um 
controle democrático adequado da concepção e implementação dos sistemas de IA, 
bem como da supervisão democrática (com a participação da sociedade civil) do pro-
cesso de desenvolvimento de padrões (o AIA negligenciaria a garantia de transparên-
cia, prestação de contas e direitos de participação pública, deixando de refletir uma 
proteção adequada à democracia; ademais, não seria fornecido um quadro eficaz para 
a aplicação dos direitos e deveres jurídicos e não seriam garantidas a segurança e a 
consistência jurídicas, essenciais para o Estado de direito); (14) não reconheceria com 
precisão os erros e danos associados a diferentes tipos de sistemas de IA, tampouco 
alocaria adequadamente a responsabilidade por eles; (15) não preveria obrigações 
para os utilizadores de sistemas de IA (apenas para desenvolvedores) dificultando a 
prestação de contas aos afetados pelos sistemas de IA; (16) careceria de estruturas 
de aplicação, fiscalização e reparação efetivas; (17) não existiria qualquer mecanismo 
de reclamação ou recurso judicial à disposição do afetado (e.g., o AIA seria desprovido 
de uma estrutura de recursos para as pessoas afetadas, incluindo o direito de os indi-
víduos apresentarem queixas; direito de ação coletiva; e direito à informação, comple-
mentando o que já está previsto no RGPD); (18) seria desejável orientação sobre 
como garantir o cumprimento dos requisitos de transparência e informação, ao mesmo 
tempo que se protege os direitos de propriedade intelectual e os segredos comerciais; 
(19) careceria de mecanismos de coordenação adequados entre as autoridades, em 
especial no que diz respeito à infração transfronteiriça. 

Ademais, Floridi (2021, p. 220) alerta para um risco indireto e implícito: a nova 
legislação pode não melhorar, mas apenas expulsar da UE algumas áreas de pes-
quisa e desenvolvimento arriscadas em IA e seus problemas ético-legais, levando as 
empresas a desenvolver seus produtos e serviços em outros países onde a legislação 
é ausente, menos rigorosa, ou não aplicada, enquanto a UE faz vista grossa e importa 
serviços ou produtos obtidos em outros lugares, verificando sua conformidade atual, 
mas não sua origem problemática (e.g., um dispositivo médico baseado em IA origi-
nalmente treinado em dados pessoais sem respeitar o RGPD ou o AIA). Diante dessa 
situação, previne que a UE deve estar atenta e aplicar seus requisitos éticos e legais 
de “forma consistente e sem hipocrisia”. 

 

3 PROPOSTA DE REGULAÇÃO DA IA NO BRASIL 
No Brasil, as iniciativas voltadas à regulação da IA são bem mais recentes, 

datando de 2019 (quando os primeiros PLs sobre o tema foram propostos). Conse-
quentemente, encontram-se em estágios mais incipientes (i.e., mostram menor grau 
de maturação) quando comparados à experiência da UE e pode-se dizer que vêm a 
reboque dos movimentos internacionais a respeito19.  

Em abril de 2021, o Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), 
apresentou, por meio da Portaria nº 4.617/2021, a Estratégia Brasileira de Inteligência 

 
19 Entende-se que isso não se reveste necessariamente em um caráter desfavorável, pode-se inverter 
o vetor e enxergar essa demora em integrar-se ao cenário de discussão de um Marco Legal para a IA 
como uma oportunidade: uma vez que a estrutura ainda está sendo desenhada no País, é possível 
pensar sua elaboração beneficiando-se das discussões internacionais sobre o tema (i.e., “aproveitar” 
experiências já em andamento e iniciativas que já tiveram sucesso, bem como evitar caminhos que se 
mostraram inadequados, i.e., “aprender com os erros dos outros”). 
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Artificial (EBIA)20, dividida em eixos temáticos que funcionam como pilares para o de-
senvolvimento de sistemas de IA no Brasil (MCTI, 2021a, p. 16; 2021b, p. 30). Dentre 
esses eixos, destaca-se o pilar “Legislação, regulação e uso ético”, que busca um 
equilíbrio entre proteção e afirmação de direitos e o desenvolvimento econômico-tec-
nológico. Sem embargo, não houve maiores avanços relacionados ao tema e as inci-
ativas de regulação partiram de iniciativas independentes do Poder Legislativo (que 
não contaram, s.m.j., com articulação ou coordenação com o Poder Executivo). 

Assim, no sentido de concretizar o aspecto da legislação sobre o uso da IA no 
Brasil podem ser citadas, cronologicamente, iniciativas tanto na Câmara dos Deputa-
dos (CD) como no Senado Federal (SF): (1) o PL nº 5.051/2019, de autoria do Sen. 
Styvenson Valentim (PODEMOS/RN) que “estabelece os princípios para o uso da In-
teligência Artificial no Brasil” (BRASIL, 2019a); (2) o PL nº 5.691/2019 também de 
autoria do Sen. Styvenson Valentim (PODEMOS/RN) que “institui a Política Nacional 
de Inteligência Artificial” (BRASIL, 2019b); (3) PL nº 21/2020, de autoria do Dep. Edu-
ardo Bismark (PDT-CE), que “estabelece fundamentos, princípios e diretrizes para o 
desenvolvimento e a aplicação da inteligência artificial no Brasil; e dá outras providên-
cias” (BRASIL, 2022c); (4) o PL nº 240/2020 de autoria do Dep. Léo Moraes (PODE-
RO) que “cria a Lei da Inteligência Artificial, e dá outras providências” (BRASIL, 
2020b); (5) o PL nº 4.120/2020 de autoria do Dep. Bosco Costa (PL-SE) que “disciplina 
o uso de algoritmos pelas plataformas digitais na internet, assegurando transparência 
no uso das ferramentas computacionais que possam induzir a tomada de decisão ou 
atuar sobre as preferências dos usuários” (BRASIL, 2020a); (6) o PL nº 872/2021 de 
autoria do Sen. Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB) que “dispõe sobre o uso da Inte-
ligência Artificial” (BRASIL, 2021e); (7) o PL nº 1.969/2021 de autoria do Dep. Gustavo 
Fruet (PDT-PR) que “dispõe sobre os princípios, direitos e obrigações na utilização de 
sistemas de inteligência artificial” (BRASIL, 2021d). 

No presente trabalho, será tratada a tramitação do PL nº 21/2020, não só por-
que foi o que teve maior “desenvolvimento” em termos de tramitação (outros PL fica-
ram parados ou pouco avançaram em suas respectivas Casas), mas porque durante 
sua tramitação na CD a ele foram apensados os demais processos de autoria de De-
putados, e também porque, ao dar entrada no SF, a Presidência do SF determinou, 
com fundamento no art. 48, §1º, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF)21, e 
em atendimento aos Requerimentos nºs 1.593/2021 e 52/2022, a tramitação conjunta 
do PL nº 21/2020, com os PL nº 5.051/2019, PL nº 872/2021 e PL nº 5.691/2019, por 
tratarem de matéria correlata (BRASIL, 2022j), conforme art. 258 do RISF22. Ademais, 

 
20 A EBIA não faz parte do escopo deste trabalho, mas cumpre registrar que ao mesmo tempo em que 
foi comemorada por ser um primeiro instrumento tratando da IA como estratégia nacional de Governo, 
ela também foi objeto de diversas críticas, em especial quanto a sua timidez e incompletude (MEDON, 
2021). 
21 “Art. 48. Ao Presidente compete: […] § 1º Após a leitura da proposição, o Presidente verificará a 
existência de matéria análoga ou conexa em tramitação na Casa, hipótese em que determinará a 
tramitação conjunta dessas .(BRASIL, 2022i, p. 16)matérias”  
22 “Art. 258. Havendo em curso no Senado duas ou mais proposições regulando a mesma matéria, é 
lícito promover sua tramitação em conjunto a partir de requerimento de comissão ou de Senador, me-
diante deliberação da Mesa, salvo as que já foram objeto de parecer aprovado em comissão ou que 
constem da Ordem do Dia. Parágrafo único. Os requerimentos de tramitação conjunta de matérias que 
já constem da Ordem do Dia ou que tenham parecer aprovado em comissão serão submetidos à deli-
beração do Plenário” (BRASIL, 2022i, p. 69-70). 
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cumpre mencionar que por força do art. 260, I e II, “a”, do RISF23, o PL nº 21/2020 
ganhou precedência em relação aos que lhe foram apensados. 

À semelhança de como procedeu-se para o AIA, antes de apresentar o PL nº 
21/2020, como forma de subsidiar as discussões que se seguem, far-se-á uma sucinta 
abordagem dos principais aspectos do processo legislativo ao qual o PL foi submetido.  

 
3.1 Procedimento abreviado + requerimento de urgência 

O processo legislativo compreende a elaboração dos seguintes atos normati-
vos (art. 59, CF): (i) emendas à Constituição; (ii) leis complementares; (iii) leis ordiná-
rias; (iv) leis delegadas; (v) medidas provisórias; (vi) decretos legislativos; e (vii) reso-
luções. 

Segundo o Manual de Redação da Presidência da República (BRASIL, 2018, 
p. 165), tem-se seis tipos de procedimento legislativo: (1) normal (também referido 
como padrão, geral ou ordinário); (2) abreviado; (3) sumário; (4) sumaríssimo; (5) con-
centrado; e (6) especial. 

A base principal sobre a qual as Casas do Congresso Nacional trabalham 
apresenta-se na forma de proposições, estágio nascente da norma legal. Segundo o 
RICD, proposição é toda matéria sujeita a sua deliberação e nela se incluem os pro-
jetos de lei (art. 100, caput e § 1º, RICD).  

Os Regimentos das duas Casas do Congresso Nacional estabelecem, como 
regra, que os projetos de lei ordinária de autoria individual de parlamentar devem tra-
mitar no procedimento abreviado (art. 24, II e § 1º; art. 58; art. 107, § 2º, RICD; art. 
49, caput; art. 90, I; arts. 91 e 92, RISF), i.e., em que ocorre a deliberação conclusiva24 
sobre o projeto de lei nas próprias comissões permanentes, dispensando a compe-
tência do Plenário (art. 58, § 2º, I, CF). Tais projetos são a grande maioria das propo-
sições em tramitação no CN atualmente, o que faria crer que o rito mais utilizado nas 
duas Casas é o abreviado (OLIVEIRA, 2021, p. 2); sem embargo, do ponto de vista 
do que se transforma em lei, essa afirmação deve ser vista com cautela, visto que em 
cerca de 80% dos casos, o PL passou pelo Plenário de alguma das Casas em algum 
momento do processo legislativo (principalmente por motivo de apresentação de re-
querimento de urgência) (PINHEIRO, 2022a, p. 220, 230, 233). 

Como o ato normativo representado pelo PL nº 21/2020 é um projeto de lei 
ordinária, proposto por Deputado, e que, portanto, teve início na CD, onde tramitou 
sob o rito abreviado – depois transformado em urgência regimental (rito sumaríssimo) 
–, os comentários tecidos a respeito do processo legislativo cingir-se-ão a esse con-
texto. E diferentemente da explanação acerca do processo legislativo ordinário no 
âmbito da UE, do qual fez-se o recorrido desde a apresentação da proposta até a 
etapa imediatamente anterior à redação final, assinatura e publicação da norma (por 
ser um procedimento que se supõe novo ao leitor), aqui, o processo legislativo será 

 
23 “Art. 260. Na tramitação em conjunto, serão obedecidas as seguintes normas: I - ao processo do 
projeto que deva ter precedência serão apensos, sem incorporações, os dos demais; II - terá prece-
dência: a) o projeto da Câmara sobre o do Senado;” (BRASIL, 2022i, p. 70). Quanto a essa precedência, 
cabe a observação que havia reciprocidade no tratamento de proposições vindas do SF cf. art. 143, II, 
“a” do RICD, que dispunha: “Art. 143. Na tramitação em conjunto ou por dependência, serão obedeci-
das as seguintes normas: [...] II – terá precedência: a) a proposição do Senado sobre a da Câmara;” 
(BRASIL, 2022b, p. 73), entretanto, esse dispositivo foi revogado pela Resolução CD nº 33/2022. 
24 Deliberação “conclusiva” é terminologia usada na CD; no SF usa-se a expressão “terminativa”. 
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apresentado tão somente até o ponto em que se encontra a tramitação do PL nº 
21/202025 de maneira que permita tecer comparações quanto à tramitação do AIA 
também até essa ocasião. 

Exceto pelo fato de um PL em tramitação sob o rito abreviado ser discutido e 
votado apenas nas comissões, todas as demais etapas são iguais às que ocorrem no 
procedimento ordinário, portanto, igualmente é composto por três fases: (1) iniciativa, 
também referida como fase pré-parlamentar ou preliminar; (2) constitutiva, na qual 
ocorre efetivamente a produção da lei, que se divide em: (2.1) fase de deliberação 
legislativa (discussão e votação); (2.2) fase de deliberação executiva (sanção ou veto); 
e, por fim, (3) complementar (promulgação e publicação) (CAVALCANTE FILHO, 
2020, p. 52). A propósito de aspectos gerais do procedimento legislativo ordinário, 
vide Quadro 1. 

 
Quadro 1 – Aspectos gerais do procedimento legislativo ordinário. 

Legitimados para apresentar Iniciativa ampla ou geral (art. 61, caput, CF). 

Reserva de matérias Regra: competência comum, mas há matérias com iniciativa 
privativa ou reservada. 

Limitações formais ou pro-
cedimentais 

Menos rígidas ou mais fáceis (mas se submetem a controle de 
constitucionalidade em relação às normas constitucionais). 

Limitações circunstanciais Não há limitações circunstanciais. 

Limitações materiais Não há limitações materiais expressas ou implícitas, mas de-
vem respeitar a CF como um todo. 

Tramitação na CD Se conclusivo, apenas Comissões; senão, Comissões + Ple-
nário. 

Tramitação no SF Se terminativo, apenas Comissões; senão, Comissões + Ple-
nário. 

Emendamento Emendamento mais amplo e fácil. 
Turnos Um turno em cada Casa (art. 65, CF). 

Quórum Aprovada por maioria simples (art. 47, CF), podendo ser apro-
vada em votação simbólica. 

Bicameralismo Atenuado ou mitigado (a Casa Iniciadora tem predominância). 
Sanção/veto Há poder de sanção ou veto (art. 66, CF). 

Promulgação Inicialmente cabe ao Presidente da República (art. 66, § 7º, 
CF). 

Irrepetibilidade (na mesma 
sessão) 

Relativa, pode ser superada por requerimento da maioria ab-
soluta (art. 67, CF). 

Fonte: Santos (2022), com modificações. 

 
3.1.1 Fase de iniciativa 

A iniciativa de leis ordinárias é o que se chama de iniciativa comum, compe-
tindo ao Presidente da República, a qualquer Deputado ou Senador, a qualquer co-
missão de qualquer das Casas do Congresso, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tri-
bunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos (iniciativa popu-
lar) (art. 61, caput, CF).  

Conforme consignado em Parecer do PL nº 21/2020, sistemas de IA “são re-
presentações tecnológicas oriundas do campo da informática e da ciência da 

 
25 Para uma explanação das etapas subsequentes e maiores detalhes acerca do processo legislativo 
remete-se o leitor para Cavalcante Filho (2020). 
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computação”, competindo privativamente à União legislar sobre a matéria (art. 22, IV, 
CF) (BRASIL, 2021c, p. 7). Além disso, compete privativamente à União legislar sobre 
matérias de direito civil, penal, processual e do trabalho (para citar algumas), todos 
estes temas afetados de alguma maneira por sistemas de IA. Por fim, cabe ao CN, 
com a sanção do Presidente da República, (não exigida esta para o especificado nos 
arts. 49, 51 e 52), dispor sobre todas as matérias de competência da União (art. 48, 
caput, CF). Desta feita, no caso do PL nº 21/2020, a iniciativa foi de um Deputado 
federal. 

 
3.1.2 Fase constitutiva: deliberação legislativa 

Em princípio, não há tempo determinado para deliberação de PLs (seja no 
procedimento ordinário ou no abreviado), salvo quando o projeto for de iniciativa do 
Presidente da República e este formular pedido de apreciação sob regime de urgência 
(art. 64, § 1º, CF) – o que não foi o caso do PL nº 21/2020. 

O PL proposto é entregue à Secretaria-Geral da Mesa (SGM) onde é confe-
rido. Estando tudo em ordem, é lido no Período do Expediente da sessão e o Presi-
dente da Casa o distribui para estudo e parecer de uma ou mais comissões técnicas 
permanentes, dependendo do assunto (art. 139, II, “a”, RICD) 26 (na CD, se as comis-
sões que analisarão o mérito de determinado PL forem mais de três, cria-se uma co-
missão especial para analisar a proposta – art. 34, II, RICD).  

A comissão é o local, por excelência, das discussões e aperfeiçoamento da 
lei. Podem inclusive ser feitas audiências públicas privilegiando a participação popular 
na legislação (CAVALCANTE FILHO, 2020, p. 103). Quando a comissão recebe o PL, 
seu Presidente designa um Relator para a matéria.  

Como o PL pode não vir a ser apreciado no Plenário, e, uma vez que os par-
lamentares têm direito a apresentarem emendas, poderão fazê-lo perante a comissão 
(na CD, nos termos do art. 119, RICD). 

Quando o Relator for preparar seu relatório, deve mencionar também essas 
emendas, informando se as acata ou não. O relatório pode ser favorável ou contrário 
ao PL, pode propor modificações (emendas), ou mesmo propor substitutivo. Se o re-
latório for aprovado pelos membros da Comissão, este passa a ser o parecer da Co-
missão. 

O PL recebe parecer de cada uma das comissões a que foi despachado inici-
almente pelo Presidente da Casa, mas é a decisão da última que prevalecerá, ou seja, 
ela falará conclusivamente a respeito do projeto, no caso do rito procedimental abre-
viado.  

Na CD, como conclusão da análise pelas comissões, os PLs passam por aná-
lise de admissibilidade: (1) as propostas que criam gastos ou tratam de finanças pú-
blicas passam pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT), que avalia se estão 
adequadas ao Orçamento federal (art. 139, II, “b”, RICD); (2) todas as propostas pas-
sam por último pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), que 
avalia principalmente se estão de acordo com a Constituição, i.e., a sua constitucio-
nalidade (mas também aspectos de legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 

 
26 Como o PL nº 21/2020 foi de iniciativa de Deputado, a tramitação aqui descrita considerará a CD 
como Casa Iniciadora (no SF a tramitação pelas comissões é ligeiramente distinta, mas o PL em estudo 
ainda não chegou a tramitar pelas comissões do SF, razão pela qual não nos alongaremos a respeito).  
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legislativa) (art. 139, II, “c”, RICD). Caso a CFT ou a CCJC considerarem que a pro-
posta não pode ser admitida (por não se adequar ao Orçamento ou por ser inconsti-
tucional), ela será arquivada27 (art. 54, I e II, RICD). Essas duas comissões também 
podem analisar o mérito dos projetos, caso tenham sido designadas para isso 
(BRASIL, 2022a). Caso o PL seja submetido a apreciação de comissão especial, a 
análise de admissibilidade é feita por ela (art. 34, §2º e art. 54, III, RICD). 

Depois da fase de tramitação pelas comissões, o Presidente da última comis-
são que apreciou a matéria comunica ao Presidente da CD o que foi deliberado e este 
comunica a todos os deputados, no Período do Expediente de uma sessão plenária, 
abrindo o prazo de 5 sessões para apresentação de recurso. São necessárias as as-
sinaturas de pelo menos um décimo (10%) da composição da CD (i.e., 52 deputados) 
para apresentação de recurso para que o poder decisório quanto ao projeto seja trans-
ferido da Comissão para o Plenário (art. 58, §2º, I, CF; art. 58, §1º e art. 132, §2º, 
RICD). 

Se o projeto não receber recurso e tiver sido aprovado pela Comissão, ele vai 
direto para o SF (neste caso, a Casa Revisora) onde será revisto em um só turno de 
discussão e votação (art. 65, CF) – em observação ao princípio do bicameralismo. Se 
tiver sido rejeitado na Comissão, o PL é arquivado. 

Na Casa Revisora, se o PL é aprovado com alterações, retorna à Casa Inici-
adora para apreciação; se é aprovado sem mudanças, vai à sanção pelo Presidente 
da República; caso seja rejeitado, é arquivado. 

 
3.1.3 O requerimento de urgência 

Como será visto adiante, no âmbito da tramitação do PL nº 21/2020, foi apre-
sentado requerimento de urgência nos termos do art. 155, RICD28 (regime informal-
mente denominado de “urgência urgentíssima”) (BRASIL, 2018, p. 167). 

Observe-se que o requerimento de urgência do art. 155 do RICD depende de 
aprovação por maioria absoluta dos Deputados (i.e., 257 parlamentares) tendo como 
um dos efeitos práticos, a retirada da tramitação conclusiva das comissões com a 
consequente remessa do PL para discussão e votação em Plenário. 

A urgência dispensa, durante toda a tramitação da matéria, exigências, inters-
tícios, prazos e formalidades regimentais, salvo pareceres, quórum para deliberação 
e distribuição de cópias da proposição principal (e, se houver, das acessórias) (art. 

 
27 Segundo Cavalvante Filho (2020, p. 110), é digno de nota o poder concedido no Direito brasileiro às 
comissões para arquivar em definitivo uma proposição por inconstitucionalidade ou inadequação orça-
mentária. Conforme o autor, as comissões no Brasil têm, dentre outros, dois poderes principais, que as 
tornam bastante poderosas: (1) a possibilidade de intervir no conteúdo das proposições (poder de 
emendamento, inclusive de apresentação de substitutivo); (2) a autonomia de definir sua agenda (e.g., 
sem imposição de prazos ou limite de tempo determinado pelo Plenário). A esses se acrescem outros, 
como o poder de: (3) iniciativa do processo legislativo; (4) convocar Ministros de Estado ou quaisquer 
titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoal-
mente, informações; (4) solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; (5) apreciar progra-
mas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer 
(CAVALCANTE FILHO, 2020, p. 110-111).  
28 “Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para discussão e votação imediata, 
ainda que iniciada a sessão em que for apresentada, proposição que verse sobre matéria de relevante 
e inadiável interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta da composição da Câmara, ou de 
Líderes que representem esse número, aprovado pela maioria absoluta dos Deputados, sem a restrição 
contida no § 2º do artigo antecedente.” (BRASIL, 2022b, p. 76). 
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152, RICD; art. 337, RISF). Entretanto, os pareceres, são, em geral, proferidos em 
Plenário e por um único relator (em nome de todas as comissões pelas quais o PL 
deveria passar). 

O relator designado para emitir o parecer em Plenário tradicionalmente é o de 
alguma das comissões de tramitação do PL (foi o que aconteceu com o PL nº 21/2020, 
como será visto na Seção 3.2). As emendas são apresentadas em Plenário. Ao emitir 
o parecer, o relator, pode ser total ou parcialmente favorável, favorável com apresen-
tação de subemenda (uma emenda da emenda), contrário, ou, ainda, pode apresentar 
um texto único, aglutinando o texto do projeto base com o das emendas que recebe-
ram parecer favorável e mais alguma alteração que se fizer necessária para ajuste no 
texto final. 

O projeto e as emendas são discutidos e votados em turno único. Depois de 
votado o mérito – projeto ou substitutivo e emendas –, se aprovado, vota-se a redação 
final, que traduz o texto realmente votado e aprovado pelo Plenário.  

O PL, por fim, é remetido para o SF (aqui, a Casa Revisora) onde tem pros-
seguimento a fase de deliberação legislativa. 

 
3.2 A proposta de regulação da IA no Brasil: o Projeto de Lei nº 21/2020 

O PL nº 21/2020 foi qualificado por seu autor como “Marco Legal do Desen-
volvimento da Inteligência Artificial” e estabelece princípios, direitos e deveres para o 
uso de IA no Brasil.  

A Figura 3 mostra a tramitação do PL nº 21/2020 na CD. O PL foi proposto 
em fevereiro de 2020 e no mesmo mês chegou à Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (CCTCI) da CD, onde permaneceu até março de 2021. 
Foi examinado durante cinco sessões da Comissão, período em que poderiam ser 
apresentadas emendas. Nenhuma emenda foi apresentada. Em maio de 2021 foi re-
querida urgência na tramitação do PL, aprovada em julho de 2021. 

Quanto à discussão, foram realizadas três audiências públicas no âmbito da 
CCTCI, nos dias 08/07/2021, 09/08/2021 e 31/08/202129, i.e., todas elas após ter sido 
deferido o requerimento de urgência, que remeteu a discussão do PL ao Plenário. Em 
que pese a realização dessas audiências públicas, não se pode negar que o requeri-
mento de urgência suprimiu o debate subsequente nas comissões, impactando no 
amadurecimento do PL nº 21/2020, o que será abordado nas Seções 4.4.1 e 4.4.2 
(que tratam, respectivamente, da garantia democrática do devido processo legislativo 
e da função das comissões parlamentares na discussão e aperfeiçoamento de propo-
sições). 

Em Plenário, o PL nº 21/2020 recebeu parecer monocrático da Dep. Luisa 
Canziani (PTB-PR), em substituição às Comissões de Ciência e Tecnologia, Comuni-
cação e Informática (CCTCI); Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú-
blico (CTASP) e Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Em seu 
parecer, a Deputada votou pela aprovação da matéria, nos termos de subemenda 
substitutiva global. 

 

 
29 Para uma descrição dos assuntos tratados e dos convidados participantes das audiências públicas 
vide Brasil (2021b, p. 4-9). 
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Figura 3 – Tramitação do PL nº 21/2020 na Câmara dos Deputados. 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Elaborada pela autora a partir de dados de Brasil (2022c). 

 

06/07/2021: 
Plenário – Alteração 

do regime de tramita-
ção do PL em virtude 
da aprovação do REQ 

nº 1.150/2021. 

25/03/2021: 
CCTCI – Prazo 
para emendas 

ao PL (5 sessões 
a partir de 

26/03/2021). 

13/04/2021: 
CCTCI – Encerrado o 
prazo de 5 sessões 
para apresentação 
de emendas ao PL. 

Não foram apresen-
tadas emendas. 

26/05/2021: 
Plenário – 

Apresentação 
do Requeri-

mento (REQ) de 
Urgência nº 
1.150/2021 

(art. 155, RICD). 

08/07/2021: 
CCTCI – Audiência 
pública realizada 
(REQ nº 7/2021, 
de 11/03/2021). 
Tratou do tema 

“Inteligência Arti-
ficial, direitos e 

deveres”. 

13/07/2021: 
Plenário – De-
signada Rela-

tora, Dep. Luisa 
Canziani. 

31/08/2021: 
CCTCI – Audiên-
cia pública reali-

zada (REQ nº 
85/2021).  

28/09/2021: 
MESA DIRETORA – 

Apresentação do Pa-
recer Preliminar de 

Plenário nº 2. 

30/09/2021: 
MESA 

DIRETORA – 
Remessa do 

PL ao SF. 

09/08/2021: 
CCTCI – Audiência 
pública realizada 
(REQ nº 75/2021, 
de 26/05/2021). 
Versou sobre o 

tema da regulação 
do uso de IA no 

País. 

04/02/2020: 
Apresentação do PL nº 21/2020, 

pelo Dep. Eduardo Bismarck, 
que: “Estabelece princípios, di-
reitos e deveres para o uso de 

inteligência artificial no Brasil, e 
dá outras providências”. 

11/02/2020: 
Despacho do Presidente da CD às 

Comissões de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática (CCTCI); 
Comissão de Trabalho, de Adminis-
tração e Serviço Público (CTASP) e 

Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania (CCJC) (art. 54, RICD). 

Proposição Sujeita à apreciação con-
clusiva pelas Comissões (art. 24, II, 
RICD). Regime de tramitação: ordi-

nária (art. 151, III, RICD). 

24/03/2021:  
CCTCI – Desig-
nada Relatora, 

Dep. Luisa 
Canziani. 

29/09/2021:  
Plenário – Discussão em turno único. Durante a Ses-
são, a bancada do PT apresentou REQ: (1) para reti-
rada de pauta do PL (rejeitado); (2) adiamento de 

discussão por uma sessão (rejeitado); (3) adiamento 
da discussão por uma sessão (retirado pelo autor). 
Proferido Parecer em Plenário pela Relatora, Dep. 

Luisa Canziani (pela CCTCI, CTASP e CCJC), que con-
cluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do PL na forma do Substitutivo da CCTCI. 
Discussão da matéria. Encerrada a discussão. O pro-
jeto foi emendado. Parecer às emendas de Plenário 
proferido pela Relatora (pela CCTCI, CTASP e CCJC), 
concluindo pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e pela aprovação da Emenda de 
Plenário nº 8, na forma da Submenda Substitutiva 
Global e rejeição das demais emendas de Plenário. 

Votação em turno único. Aprovada Subemenda 
Substitutiva Global ao PL nº 21/2020. Prejudicados a 

proposição inicial, as apensadas, o Substitutivo da 
CCTCI e as emendas apresentadas, ressalvados 5 

destaques (2 foram rejeitados e 3 retirados). Vota-
ção da Redação Final. Aprovada a Redação Final. 

01/09/2021: 
MESA 

DIRETORA – 
Apresentação 

do Parecer Pre-
liminar de Ple-

nário nº 1. 
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Segundo o Parecer da Relatora em Plenário, o PL “pretende delinear os prin-
cípios, direitos, deveres e os instrumentos de governança para o uso da inteligência 
artificial – IA no Brasil”, os preceitos teriam buscado a “promoção da pesquisa e do 
desenvolvimento de uma inteligência artificial ética e livre de preconceitos e da com-
petitividade e do aumento da produtividade brasileiros” (BRASIL, 2021c, p. 1). Teriam 
sido assumidas três premissas fundamentais: (1) a IA é uma tecnologia dinâmica, di-
versa e em constante evolução: diante disso deve-se buscar mitigar riscos sem en-
gessar a inovação e sem limitar o potencial da IA, i.e., minimizar aspectos negativos 
e amplificar os positivos; (2) prudência: servir-se de padrões internacionais como base 
para pensar o tema; observar os marcos regulatórios já disponíveis para fins de abor-
dagens setoriais; bem como definir diretrizes que impulsionem a adoção da tecnolo-
gia, priorizem a autorregulação e estimulem as boas práticas; (3) buscar o melhor da 
IA para a humanidade: a tecnologia deve centrar-se no ser humano e adequar-se aos 
direitos fundamentais; combater fins discriminatórios, ilícitos ou abusivos; promover o 
aumento da competitividade e da produtividade brasileira; estimular a melhoria na 
prestação de serviços públicos; atentar à capacitação da mão de obra (BRASIL, 
2021c, p. 2-3). 

A Relatora apontou que o texto original do PL nº 21/2020 foi inspirando na 
Recomendação sobre Inteligência Artificial da Organização dos Estados para o De-
senvolvimento Econômico (OCDE), formalmente subscrita pelo Brasil, apesar do país 
ainda não integrar a OCDE, porém ressalvou que por suas características (e.g., tratar-
se de documento de uma organização internacional e apresentar natureza principio-
lógica) seu texto seria propositadamente mais aberto e vago. Como forma de atribuir 
um “caráter normativo mais concreto e enxuto” ao texto, o Substitutivo incorporaria, 
também, inspirações: (1) do AIA europeu (e.g., à semelhança do RGPD que serviu de 
inspiração à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), mas pon-
tuou que diferentemente da UE não foram propostas limitações ex ante a tipos de IA 
(proibições absolutas) ou do que seria IA de risco elevado, deixando tais definições 
para legislação, regulação ou autorregulação setorial posterior; (2) de medidas de re-
gulação e autorregulação setoriais lançadas nos EUA, em especial no que diz respeito 
à descentralização das iniciativas (BRASIL, 2021c, p. 4-5). 

Por fim, o PL, na forma do Substitutivo, buscaria direcionar atividades para “a 
promoção do bem-estar da sociedade brasileira, o desenvolvimento econômico inclu-
sivo e sustentável, a redução das desigualdades, o aumento da competitividade do 
país e a melhorias dos serviços públicos e políticas públicas” (BRASIL, 2021c, p. 6). 

O PL teve redação final aprovada na forma de subemenda substitutiva global 
que foi remetida ao SF, onde terá prosseguimento a fase de deliberação legislativa. 

 
3.2.1 Comentários e críticas ao texto aprovado pela CD no PL nº 21/2020 

Apesar de apresentar-se aqui uma seção acerca das críticas ao PL nº 21/2020 
– em especial por simetria com a apresentação do AIA neste artigo –, boa parte dos 
comentários ao PL nº 21/2020 serão tecidos ao logo da discussão empreendida na 
Seção 4, dado que intrinsecamente relacionados ao processo legislativo (mais espe-
cificamente ao rito de urgência a que foi submetido) e, portanto, à formação (e porque 
não dizer, falta de amadurecimento) da proposta. No mais, a carência de substância 
do PL não permitiria muitas críticas (o que de fato, já é uma crítica). 

Aqui, limitar-se-á a registrar que o PL tem sido criticado por razões como 
(DATA PRIVACY BRASIL, 2020; FRAZÃO, 2021; LAPIN, 2021; MENDES, 2021; 
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NOGUEIRA, 2021; MEDON, 2022): (1) tramitação legislativa apressada; (2) ausência 
de discussão e participação popular; (3) abordagem excessivamente principiológica 
ou pouco pragmática.  

Assim, em especial quanto ao fato de o PL estar focado eminentemente em 
princípios e diretrizes, estudiosos têm apontado que apesar das “disposições bem-
intencionadas, estas são desprovidas de força normativa, [...] por estarem expressas 
na forma de recomendação [ou] [...] por serem demasiadamente genéricas, sem con-
tar com medidas concretas de aplicação ou sanção, como é o caso dos princípios da 
finalidade benéfica e da centralidade do ser humano” (MENDES, 2021). 

Quanto à atribuição de responsabilidade, merece menção a carta aberta en-
dereçada ao SF (onde o PL já se encontrava) subscrita por um grupo de civilistas e 
juristas criticando o art. 6º, VI, do PL nº 21/2020, que estabelece a responsabilidade 
civil subjetiva como o regime padrão aplicável aos danos causados por sistemas de 
IA (CONJUR, 2021; FRAZÃO et al., 2021). O dispositivo desconsideraria o processo 
evolutivo da responsabilidade civil no Brasil, em que a Lei nº 10.406/2002 (Código 
Civil – CC) decidiu expressamente por afastar a responsabilidade subjetiva quanto 
aos danos causados por atividades de risco (art. 927, parágrafo único, CC), além da 
opção do ordenamento jurídico brasileiro pela responsabilidade objetiva nos acidentes 
de consumo (arts. 12 a 14, Lei nº 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor – 
CDC) e no tratamento de dados pessoais (art. 44, LGPD). Criar-se-ia, assim, “uma 
fratura no ordenamento brasileiro, trilhando caminho casuístico que se distancia da 
unidade e da coerência esperada de qualquer sistema jurídico” (SCHREIBER, 2021). 
Na prática, requerer que a vítima dos danos demonstre a culpa do agente correspon-
deria a denegar-lhe a reparação. 

Outros pontos específicos que sofreram crítica também dizem respeito à res-
trição de algumas garantias ou afastamento da aplicação de determinadas leis já per-
tencentes ao ordenamento jurídico brasileiro (MENDES, 2021): (1) ao prever timida-
mente o princípio da transparência dos sistemas de IA, o PL nº 21/2020 representaria 
uma restrição ao direito à explicação do titular de dados sujeito a decisões automati-
zadas na LGPD ou mesmo ao direito básico do consumidor à informação (art. 6º, III, 
CDC); (2) o princípio da não discriminação estaria formulado no PL de forma não vin-
culante, restringindo o direito garantido na LGPD. 

Por fim, assinalou-se que o texto pode ter consequências potencialmente pre-
judiciais para o Poder Judiciário e para órgãos reguladores. A insegurança jurídica 
criada poderia provocar uma cadeia de violações a direitos humanos, além de barrar 
a inovação em vez de incentivá-la. Neste sentido apontou-se ser imprescindível que 
as discussões se alongassem, principalmente mediante a criação de um grupo de 
trabalho “multidisciplinar, multicultural e multissetorial” (LAPIN, 2021, p. 44). 

 
3.2.2 A Comissão de Juristas 

Neste ponto, é importante mencionar que, no claro intuito de dar um reboot30 
(reiniciar) o debate qualificado no âmbito da feitura do PL nº 21/2020 e interromper o 
atropelo na apreciação de um tema para o qual restou demonstrada a necessidade 
de maior maturação, bem como na tentativa de amenizar as críticas a respeito da falta 
de discussão com a sociedade civil e a academia (vide Seção 4.4.2), o Presidente do 

 
30 “Começar algo de novo ou fazer algo de novo, de uma maneira nova e interessante” (CAMBRIDGE 
UNIVERSITY PRESS, 2022, livre tradução) 
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SF, Rodrigo Pacheco (PSD-MG), emitiu o Ato nº 4, de 17/02/2022, que instituiu “Co-
missão de Juristas responsável por subsidiar a elaboração de minuta de substitutivo 
para instruir a apreciação dos Projetos de Lei nºs 5.051, de 2019, 21, de 2020, e 872, 
de 2021, que têm como objetivo estabelecer princípios, regras, diretrizes e fundamen-
tos para regular o desenvolvimento e a aplicação da inteligência artificial no Brasil” 
(CJSUBIA) (BRASIL, 2022e).  

No ato de instituição da CJSUBIA, o Presidente do SF, considerou: (1) a com-
plexidade técnica, jurídica e moral da ampliação de tecnologias de IA como instrumen-
tos auxiliares na tomada de decisões pelos poderes públicos e agentes privados; (2) 
o direito à proteção dos dados pessoais (alçada à categoria de direito fundamental, 
cf. art. 5°, LXXIX, CF); (3) os exemplos internacionais no estabelecimento de diretrizes 
para o uso ético da IA, e.g., no âmbito da UE e da OCDE; (4) os PLs em tramitação 
no SF a respeito da IA no Brasil; (5) as bem-sucedidas experiências pregressas de 
comissões de juristas criadas no âmbito do Congresso Nacional; (6) a previsão regi-
mental constante do art. 374 do RISF31 quanto a contribuições oriundas de comissão 
de juristas (BRASIL, 2022e, p. 5). 

A CJSUBIA é composta por 18 juristas32, representantes da advocacia, aca-
demia e do setor público. É presidida pelo Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) Ricardo Villas Boas Cuêva e tem como Relatora a Profa. Laura Schertel. No SF, 
o relator das propostas elaboradas pelos juristas será o Sen. Eduardo Gomes (PL-
TO)33. 

A CJSUBIA foi instalada em 30/03/2022, contando com prazo de 120 dias da 
instalação para conclusão dos trabalhos (previsto inicialmente para 09/08/2022) 
(BRASIL, 2022h; CJSUBIA, 2022e, p. 7), prorrogado por mais 120 dias (até 
07/12/2022), conforme Ato do Presidente do SF nº 12, de 14/07/2022 (BRASIL, 
2022f), quando o Colegiado deve entregar um anteprojeto de marco regulatório para 
a IA. A Figura 4 mostra o cronograma de atividades da CJSUBIA. 

A CJSUBIA promoveu audiências públicas como instrumento “para que as 
discussões se desenvolvessem com o amparo de especialistas com conhecimentos 
diversificados e complementares àquele consolidado” pelos membros do Colegiado, 
“além de servir de espaço para participação da própria sociedade, através de acadê-
micos, pesquisadores e representantes setoriais e governamentais” (ALVES, 2022). 
Os debates contaram com cerca de 160 especialistas em quatro reuniões compostas 
por 12 painéis para discutir a regulação da IA (BRASIL, 2022g). As gravações das 
audiências públicas estão disponíveis no site da CJSUBIA no SF, bem como no canal 
da TV Senado no Youtube (CJSUBIA, 2022c). 

 

 
31 Destaque-se que o dispositivo mencionado trata de “Projetos de Código”, sendo aplicado por analo-
gia. 
32 Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente), Laura Schertel Ferreira Mendes (Relatora), Ana de Oliveira 
Frazão, Bruno Ricardo Bioni, Danilo Cesar Maganhoto Doneda, Fabrício da Mota Alves, Miriam Wim-
mer, Wederson Advincula Siqueira, Claudia Lima Marques, Juliano Souza de Albuquerque Maranhão, 
Thiago Luís Santos Sombra, Georges Abboud, Frederico Quadros D'Almeida, Victor Marcel Pinheiro, 
Estela Aranha, Clara Iglesias Keller, Mariana Giorgetti Valente e Filipe Medon. 
33 Foge ao escopo deste trabalho, mas merece menção o fato que o Sen. Eduardo Gomes, Relator do 
PL nº 21/2020 no SF e Líder do Governo no Congresso Nacional tem se comportado como verdadeiro 
agenda holder (nos termo de Silveira e Araújo (2013)) no que diz respeito à discussão da regulação da 
IA no SF e fruído do capital político que a discussão tem gerado.  
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Figura 4 – Cronograma de atividades da CJSUBIA. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
* As datas à direita da linha tracejada são de eventos futuros planejados (à época da escrita deste trabalho, princípios de nov./2022, ainda não 
haviam ocorrido). 
 
Fonte: Elaborada pela autora a partir de dados de CJSUBIA (2022e; 2022d) e de BRASIL (2022m). 

16 e 24/11/2022*: 
Reunião para dis-
cussão dos eixos 

estruturais do pro-
jeto. 

01/12/2022*: 
Votação do 
texto base. 

17/02/2022: 
Ato do Presidente 
do SF nº 4/2022 
que institui a Co-
missão de Juristas 
responsável por 

subsidiar elabora-
ção de substitutivo 
sobre Inteligência 
Artificial no Brasil 

(CJSUBIA). 

12 e 13/05/2022: 
Audiência pública: 

Eixos 2 e 3: Im-
pactos da IA / Di-
reitos e Deveres; 
Eixo 4: Accounta-
bility, governança 

e fiscalização. 

08/04/2022: 
Comunicação 
das audiên-

cias públicas. 

9 e 10/06/2022: 
Prazo para rece-
bimento de su-

gestões externas 
relativas aos ei-
xos das audiên-

cias públicas. Se-
minário interna-

cional.  

07/12/2022*: 
Apresentação 
do relatório 

final. 

30/03/2022: 
Instalação da CJSUBIA. 
Aprovação do Plano de 
Trabalho e do seu Regu-
lamento Administrativo. 

28 e 29/04/2022: 
Audiência pública:  
Eixo 1: Conceitos, 

compreensão e classi-
ficação de IA; Eixo 2: 

Impactos da IA. 

18/05/2022: 
Debate sobre as 

contribuições 
das audiências 

públicas. 

24/06/2022: 
Discussão do 

Relatório. 

14/07/2022: 
Ato do Presidente do 

SF nº 12/2022 que 
prorroga o prazo para 
conclusão dos traba-

lhos da CJSUBIA. 

20/10/2022: 
Apresentação da estrutura base do PL: 

Cap. I. Disposições Preliminares (Âmbito 
de aplicação; Princípios; Fundamentos; 
Definições); Cap. II. Dos Direitos; Cap. 
III. Da Avaliação e Categorização dos 

Riscos (Critérios para a classificação de 
riscos; Avaliação de impacto algorítmico 
para alto risco); Cap. IV. Da Governança 
dos Sistemas de Inteligência Artificial; 
Cap. V. Da Responsabilidade Civil; Cap. 
VI. Da Supervisão e Fiscalização; Cap. 

VII. Disposições Finais. 

08/07/2022: 
Discussão do 

Relatório. 
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Foram pontos reportados como sensíveis, no âmbito das audiências públicas: 
(1) responsabilidade civil; (2) transparência, que se desdobra nos conceitos de rastre-
abilidade, explicabilidade e interpretabilidade; (3) discriminação algorítmica e correção 
de vieses (MEDON, 2022). 

A Comissão também recebeu sugestões externas, dentro dos eixos temáticos 
discutidos. Em princípios de novembro de 2022, o site da CJSUBIA contava com 102 
documentos registrando a contribuição da sociedade civil organizada (BRASIL, 
2022d). 

 

4 ANÁLISE COMPARATIVA/DISCUSSÃO 
Como retromencionado, a própria extensão da explanação feita até o mo-

mento neste trabalho já é testemunho do percurso mais laborioso e esmerado empre-
endido na elaboração do AIA em cotejamento com o PL nº 21/2020.  

Nesta Seção, a extensão da explanação se inverte: quanto ao AIA, limitar-se-
á a destacar que ele foi bastante discutido antes da apresentação e segue sendo 
discutido na fase em que se encontra, de primeira leitura; com relação ao PL nº 
21/2020, far-se-á uma série de considerações, desdobramentos naturais (pratica-
mente corolários) da falta de debate e do rito sumaríssimo a que foi submetido. 

 
4.1 Extensão e estrutura da norma 

Estas primeiras comparações serão simples, mas poderosas e elucidativas: a 
extensão e a estrutura das normas propostas tomadas como proxies para o esforço 
dispendido em suas elaborações.  

O AIA conta com 18 páginas de exposição de motivos; seguida do AIA propri-
amente dito, composto por 89 considerandos e 85 artigos, distribuídos em 78 páginas. 
Além disso, a proposta foi acompanhada de mais 18 páginas contendo ficha financeira 
legislativa com avaliação de impacto; indicadores de resultados; avaliação de compa-
tibilidade com o quadro financeiro plurianual; medidas de gestão; impacto financeiro 
estimado. No total, o documento da proposta tem 114 páginas.  

O PL nº 21/2020 é muito mais modesto: é composto por 10 artigos, distribuído 
em 10 páginas. O autógrafo remetido ao SF não conta com justificação, mas ela es-
tava presente no PL original e tinha uma extensão de 2 páginas. 

Em termos de estrutura, o AIA é também mais planificado, contando com 12 
títulos assim organizados: Título I: escopo e definições – define o quadro regulamentar 
previsto, descrevendo os atores reconhecidos e as relações entre eles; Título II: riscos 
inaceitáveis e práticas proibidas de IA – reconhece que o uso de certos sistemas de 
IA daria origem a riscos inaceitáveis; Título III: sistemas de IA de risco elevado – con-
sidera a definição e os impactos potenciais dos sistemas de IA de risco elevado; Título 
IV: obrigações de transparência aplicados a determinados sistemas de IA – aborda os 
possíveis danos causados por três sistemas específicos de IA; Título V: medidas e 
apoio à inovação; Títulos VI, VII e VIII: governança e implementação; Título IX: códi-
gos de conduta; Título X: confidencialidade e sanções; Título XI: delegação de pode-
res e procedimento do Comitê que será criado; Título XII: disposições finais. 

O PL brasileiro não apresenta estrutura segmentada (trata-se de um todo 
único, não possuindo complexidade que justifique a ordenação em Seções, Capítulos, 
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Títulos etc.), mas pode-se delinear seu conteúdo conforme a sequência de seus arti-
gos: escopo da Lei (art. 1º); definições (art. 2º); objetivos (art. 3º); fundamentos (art. 
4º); princípios (art. 5º); diretrizes para atuação do poder público (art. 6º); diretrizes para 
atuação da União, Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 7º); disposições finais 
(art. 8º a 10).  

Esta análise permite também perceber que, apesar de alinhada à tendência 
de editar regulamentação para o uso da IA, por meio de lei e com algum grau de 
normatividade e coercitividade (hard law), o PL revela uma estrutura essencialmente 
principiológica e pouco normativa, na contramão do movimento que se tem observado 
internacionalmente. O legislador, ao adotar essa perspectiva estaria abrindo mão de 
normatizar, ainda que minimamente, matéria de grande relevância socioeconômica, 
fugindo à proposta de efetivamente regular o uso de sistemas de IA. Sob esse as-
pecto, necessário que se promovam alterações estruturais na proposta com o fito de 
impedir que o Brasil entre nesse debate regulatório com propostas que já se mostrem, 
no nascedouro, ultrapassadas. 

 
4.2 Iniciativa: o Legislativo como protagonista da ação  

No Direito comunitário, a iniciativa normativa cabe à Comissão Europeia (que, 
como visto, pode ser encarada, grosso modo, como o Poder Executivo). No Brasil, a 
temática de IA enquadra-se na iniciativa exclusiva da União, na forma de lei ordinária 
que, como tal, tem iniciativa comum nos termos do art. 61, caput, CF. No caso, con-
forme apontado, o PL nº 21/2020 foi proposto por um parlamentar, demonstrando o 
protagonismo do Poder Legislativo na discussão e elaboração da norma sobre tema 
sensível para a sociedade e estratégico para o País. Além disso, o Legislativo (em 
especial as Comissões) é naturalmente o local do debate por excelência (ou deveria 
ser). 

Trata-se do Legislativo exercendo um poder de agenda sobre a temática para 
oferecer soluções aos desafios sociais que se colocam. Isso numa conjuntura em que 
se tem observado cada vez mais a atividade legiferante (atípica) do Executivo, que 
apesar de poder contar com uma maior rapidez na sua produção normativa, pode 
extrapolar ou corromper o poder de legislar, inclusive com risco de rebaixamento de 
direitos e garantias fundamentais, o que não raro, resulta em colocar sobre o Judiciário 
a incumbência de decidir sobre o alcance e os efeitos das normas (SOARES et al., 
2022). De qualquer forma, não se pode perder de vista o fato que a produção de 
normas regulatórias é disputada em múltiplas arenas: ainda que conformada pelo Le-
gislativo, ao longo de sua formação e aplicação, o presidente da República e o Poder 
Judiciário disporão de poder de “veto” (SALINAS, 2022). 

 
4.3 Definição de IA 

Em uma questão há unanimidade em relação às duas propostas: quanto à 
deficiência na definição de “sistema de IA”. As propostas optaram por não definir IA, 
o que faz sentido, pois não há uma significação única de IA aceita pela comunidade 
científica, de maneira que o termo geralmente é usado como uma expressão “gené-
rica/geral” para várias aplicações computacionais baseadas em diferentes técnicas, 
que exibem capacidades comumente associadas à inteligência humana. Em vez 
disso, optou-se por definir “sistemas de IA”, mas essa solução não foi suficiente para 
resolver a celeuma a contento. Foi apontada a necessidade de apresentar-se uma 
melhor definição com padrões aprimorados e “à prova de futuro”. De qualquer forma, 
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entende-se que o amoldamento desta definição é importante, posto que corresponde 
ao próprio escopo de aplicação da futura legislação, de forma que, no caso do PL, a 
proposta de normativo deve indicar seu objeto e o respectivo âmbito de aplicação, que 
deve ser estabelecido de forma tão específica quanto o possibilite o conhecimento 
técnico ou científico da área respectiva (cf. art. 7º, caput e III, Lei Complementar nº 
95/1998), cabendo aos legisladores buscar uma solução, tão boa quanto possível, 
para o problema identificado. 

 
4.4 Velocidade de tramitação versus amadurecimento 

Enquanto a UE discute o tema pelo menos desde 2018, o Brasil, com menos 
de seis meses da elaboração de sua primeira estratégia nacional de IA (MCTI, 2021a; 
2021b), já caminhava para uma iminente deliberação regulatória a respeito de um 
marco legal para a IA.  

Inegável a comparação temporal entre discussão, elaboração e amadureci-
mento do AIA antes da sua efetiva proposição diante do Parlamento e Conselho eu-
ropeus (e mesmo depois da submissão da proposta). Tem-se, por óbvio, um período 
maior de “apuração”, aperfeiçoamento, “maturação” e “decantação” das ideias. O 
mesmo não pode ser dito da experiência brasileira. 

Na UE, dada sua própria concepção e conformação (diversos Estados-Mem-
bros que devem alcançar um entendimento e consenso mínimos), não é incomum que 
se debata profundamente um tema (ainda mais com impactos tão abrangentes – e 
muitas vezes ainda desconhecidos – como a IA) antes da sua apresentação efetiva 
junto aos legisladores, pois a rejeição de uma proposta, ainda mais da envergadura 
do AIA, significaria um custo político muito alto.  

Já no Brasil, levando em conta o nosso horizonte cultural, é normal, e até 
mesmo esperado, que os PLs sejam apresentados de forma incipiente e que, por meio 
da discussão nas diferentes instâncias se alcance um amadurecimento da matéria, 
inclusive, não raro, encontram-se nas justificações dos PLs expressões do tipo “espe-
rançosos de que surjam contribuições para o aperfeiçoamento da matéria”. Essa 
pressa existe, mesmo porque, ser o primeiro a apresentar uma matéria pode significar 
que, a depender da tramitação, as demais propostas correlatas serão a ela apensadas 
e o autor contará não só com o protagonismo (a “paternidade”) da iniciativa, mas com 
a possibilidade de capitalizá-la politicamente (prerrogativa também compartilhada pelo 
relator). Isso, em princípio, não é um problema, o revés surge quando não se tem um 
desenvolvimento/aperfeiçoamento da matéria durante a fase deliberativa (principal-
mente por restrição do debate). 

Ainda quanto ao amadurecimento da proposta, impende pontuar que atribuir 
maior racionalidade ao processo legiferante é peremptório, requisito essencial à ativi-
dade de produzir boas leis (SOARES et al., 2022). A esse respeito, a Análise de Im-
pacto Legislativo (AIL), entendida como a “abordagem sistemática para avaliar critica-
mente os efeitos positivos e negativos de atos legislativos e alternativas não-normati-
vas propostas e existentes”, reconhecidamente contribui para ganhos informacionais 
no debate público; em concretização dos princípios da deliberação e da eficiência do 
devido processo legislativo; além de possibilitar uma participação social qualificada 
ainda na construção inicial do texto que será apresentado como proposição legislativa 
ou mesmo durante sua apreciação (PINHEIRO, 2022b, p. 1, 14). Diante disso, importa 
consignar que a UE já conta com décadas de experiência na AIL enquanto o Brasil dá 
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seus primeiros passos neste sentido, ainda se ressentindo de uma institucionalização 
efetiva (PINHEIRO, 2022b; 2022c; 2022a, p. 184-188; SALINAS, 2022).  

Neste aspecto, o AIA foi acompanhado de documento detalhado de AIL (com-
posto por duas partes, totalizando 146 páginas, i.e., mais extenso, inclusive, do que o 
próprio AIA), contemplando aspectos como: (1) definição do problema; (2) motivação 
para ação da UE; (3) objetivos a serem atingidos; (4) alternativas disponíveis; (5) pos-
síveis impactos; (6) comparação entre as alternativas disponíveis; (7) eleição da op-
ção reputada como preferível (um quadro regulamentar para aplicações de IA de alto 
risco com a possibilidade das aplicações de IA que não sejam de alto risco seguirem 
um código de conduta); (8) monitoramento e avaliação; (9) consulta aos interessados; 
(10) frameworks existentes em outros países (e.g., Austrália, Canadá, Japão, Reino 
Unido, Estados Unidos da América etc.); (11) possíveis interações entre a proposta e 
a legislação setorial existente; (12) análise dos direitos fundamentais especificamente 
impactados pela intervenção (EUROPEAN COMMISSION, 2021d; 2021c; 2021b).  

 
4.4.1 Devido processo legislativo 

Tanto a doutrina como a jurisprudência reconhecem o devido processo legis-
lativo como uma garantia democrática – seja do parlamentar, seja do cidadão – con-
forme os ditames do substantive due process of law, materializado no nosso ordena-
mento pátrio no art. 5º, LIV, da CF, e que se traduz pela correta e regular elaboração 
das leis (inclusive o respeito às formalidades legais prevista no Direito). 

Tal entendimento é expresso pela Ministra Rosa Weber em seu voto na ADI 
nº 5.127, ao afirmar que o devido processo legislativo é: “o direito que têm todos os 
cidadãos de não sofrer interferência, na sua esfera privada de interesses, senão me-
diante normas jurídicas produzidas em conformidade com o procedimento constituci-
onalmente determinado” (BRASIL, 2015, p. 32). 

Uma das funções do processo legislativo é assegurar que “as leis sejam pro-
duzidas de forma democrática, debatida, discutida, inclusive com a participação de 
grupos sociais organizados”(CAVALCANTE FILHO, 2021a, p. 203). 

Cumpre lembrar que no processo em geral e no processo legislativo em es-
pecífico, busca-se uma decisão equilibrada que tenha garantias procedimentais, par-
ticipação popular, devido debate, adequado amadurecimento, pois “a extrema suma-
riedade de seu trâmite pode ocasionar graves consequências por meio da supressão 
de garantias processuais, levando a um produto final desprovido de legitimidade” (DEL 
NEGRI e NUNES, 2003, p. 86).  

No rito de urgência, a maturação com base nas reflexões, debates e estudos 
que deveriam aperfeiçoar os trabalhos legislativos praticamente é suprimida. Os re-
quisitos essenciais de deliberação ficam em certa medida comprometidos pela exclu-
são e/ou restrição de debates, audiências públicas, participação do cidadão e da so-
ciedade em geral. 

Em situações extremas é agir que se pode qualificar até mesmo como antide-
mocrático, porquanto abstrai do debate público e do meio deliberativo característicos 
do rito ordinário do processo legislativo a argumentação acerca das normas que re-
gularão a vida dos indivíduos destinatários delas. 

O requerimento de urgência para o PL nº 21/2020 na CD impossibilitou uma 
série de etapas da discussão, das quais pode-se citar: (i) no âmbito da(s) 
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comissão(ões) temática(s), o exame especializado, o recebimento de parecer(es), 
bem como a possibilidade de pedidos de vista dos membros do colegiado; (ii) a reali-
zação de mais audiências públicas (com a participação da sociedade civil em geral); 
(iii) o debate com vista a amadurecer e legitimar o seu conteúdo, inclusive, com a 
construção de consensos a partir de concessões recíprocas; e (iv) a possibilidade de 
sofrer emendas nas comissões. Com o rito sumaríssimo, a atividade dos congressis-
tas fica reduzida à possibilidade do “tudo ou nada”. Com isso, “vozes dissidentes são 
emudecidas”, gerando distorções ilegítimas na arena democrática. Daí se ver com 
bons olhos o reboot representado pela constituição da CJSUBIA. Sem embargo, di-
ante dessa oportunidade de retomada de fôlego, essencial que se prolongue o debate 
no CN, até em nome da função de eficiência do bicameralismo34, produto dos esforços 
convergentes das duas Casas. 

 
4.4.2 Função das comissões parlamentares na discussão e aperfeiçoamento de 

proposições 
É nas comissões que se tem a discussão de dissensos, o debate, a formação 

de consenso, as audiências públicas, a participação popular, o emendamento, a tran-
sação parlamentar. 

José Afonso da Silva inclusive aponta o acolhimento, pelo direito parlamentar 
brasileiro, do “princípio do exame prévio do projeto por comissões parlamentares” 
(SILVA, 2006, p. 50, 52). 

Na prática diária do Parlamento, a utilização dos regimes de urgência no pro-
cesso legislativo é a regra, não a exceção. Dados de Pinheiro (2022d) para a 55ª 
Legislatura (2015-2019) dão conta que cerca de 70% das leis ordinárias promulgadas 
no período tramitaram sob algum tipo de regime de urgência (constitucional ou regi-
mental). 

A apreciação de proposições em regime de urgência, pela própria dinâmica 
do rito, implica a necessária aceleração do procedimento legislativo com consequente 
redução do tempo de discussão e de amadurecimento da proposta seja pela abrevia-
ção de prazos regimentais, seja pela possível supressão do exame das comissões, 
com diminuição da participação dos colegiados no processo legislativo (espaço de 
discussão e aperfeiçoamento da matéria por excelência) e a substituição de sua atu-
ação por pareceres monocráticos emitidos em plenário, bem como a apresentação e 
exame de emendas também diretamente em plenário (CAVALCANTE FILHO, 2021b; 
PINHEIRO, 2022d). 

Muitas vezes, o parecer do relator em Plenário substitui, inclusive o parecer 
da CCJC quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e téc-
nica legislativa da proposta (o que de fato ocorreu para o PL nº 21/2020). Neste as-
pecto, Cavalcante Filho (2021a, p. 150) relata que, no ano de 2015, em 89 situações 
foi proferido parecer de Plenário em substituição a alguma comissão, tendo consta-
tado que, na maioria desses casos, o controle de constitucionalidade não foi efetivo. 
O autor assevera que mesmo que o pronunciamento das comissões fosse 

 
34 A função de eficiência amplia o conjunto de saberes e perspectivas do conjunto de legisladores, 
permitindo não só o juízo reiterado das matérias pela tramitação entre as Casas, mas o prolongamento 
do tempo de deliberação o que contribui para o aprimoramento das ideias e criação de condições pro-
pícias para soluções mais bem informadas, menos passionais, apressuradas e refém de equívocos 
(ARAÚJO, 2012, p. 86-87). 
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considerada uma exigência apenas regimental e passível de dispensa por acordo de 
lideranças, o “parecer de Plenário” tem se mostrado “desastroso para a qualidade 
deliberativa” e, consequentemente, para o processo legislativo, uma vez que as pro-
postas com maior probabilidade de conversão em lei são exatamente as em que há 
menos debate e apreciação detalhada nas comissões (CAVALCANTE FILHO, 2021b; 
2021a, p. 150). 

Nesse diapasão, a divulgação da tramitação do PL nº 21/2020 em caráter de 
urgência chamou a atenção da comunidade de pesquisadores de IA no Brasil para a 
sua existência, que levantou diversas críticas. A complexidade do tema já de imediato 
mostra que uma aprovação em regime de urgência seria, ao menos, preocupante 
(SCHREIBER, 2021). 

A título de comparação (MENDES, 2021; SCHREIBER, 2021):  
1. A LGPD levou aproximadamente oito anos desde sua primeira versão até 

a aprovação;  
2. O Marco Civil da Internet (Lei nº12.695/2014) passou por um amplo debate 

que durou cerca de sete anos. 
Ambas passaram por extenso “processo de construção coletiva envolvendo 

audiências públicas, seminários e reuniões intersetoriais” buscando “compreender os 
melhores caminhos regulatório, bem como o impacto de cada escolha regulatória so-
bre os envolvidos” (MENDES, 2021). 

O debate da regulação da IA é ainda mais complexo tendo em vista que: 
1. Muitas aplicações de IA sequer foram implementadas efetivamente, por 

estarem ainda em desenvolvimento; 
2. A IA desafia as normas jurídicas clássicas (e.g., no campo das decisões 

automatizadas, o que rompe com a tradicional cadeia de responsabiliza-
ção do direito civil). 

Aponta-se, por conseguinte, para a necessidade de debate extenso, plural e 
democrático contemplando a cooperação de atores estatais com as respectivas partes 
interessadas, e.g., as entidades representativas, empresas da economia digital, orga-
nizações não governamentais (ONGs) e outros representantes de interesses da soci-
edade civil, com vistas a regular adequadamente o desenvolvimento e a aplicação das 
diversas tecnologias que envolvem a IA (CATH, 2018, p. 5; HOFFMANN-RIEM, 2019, 
p. 28; MENDES, 2021; NOGUEIRA, 2021; SCHREIBER, 2021). E geralmente esse 
tipo de debate ocorre no âmbito das comissões. 

 
4.5 Composição do GPAN e da CJSUBIA 

Os 52 membros do GPAN vêm de várias origens e, embora nem todas as 
afiliações sejam aparentes, cerca de metade dos membros são da indústria; 17 são 
da academia; apenas quatro são da sociedade civil (CATH, 2018, p. 4). A esse res-
peito, tem-se destacado a importância de garantir que a sociedade civil – muitas vezes 
mais próxima daqueles afetados pelos sistemas de IA – tenha um lugar igual à mesa 
ao desenvolver regimes de governança de IA (MARDA, 2018, p. 6). 

A CJSUBIA é composta por 18 juristas, representantes da advocacia, acade-
mia e do setor público. Sem embargo, uma coisa fica clara a partir do próprio nome 
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da comissão: ela é constituída apenas por juristas35, o que não coaduna com a de-
manda pela formação de um grupo “multidisciplinar, multicultural e multissetorial”. 
Ainda que a crítica ao GPAN se situe na sobre-representação da indústria, a CJSUBIA 
conseguiu ser ainda menos diversa. 

Não é o foco deste trabalho, mas pesquisadores têm apontado que merece 
ser estudado se a proliferação de Comissões de Juristas e Grupos de Trabalho no 
âmbito do Legislativo36 – em que pese sua contribuição qualificada – tem subtraído 
espaço de discussão das próprias comissões permanentes das Casas Legislativas. 
Especificamente quanto à CJSUBIA, terminando seu trabalho, não há como garantir 
quais serão as próximas etapas do processo legislativo, que dependerá dos atores 
políticos e suas dinâmicas. Não obstante, do ponto de vista constitucional e regimen-
tal, sua atuação não suprime, nem abrevia, nenhuma etapa posterior de discussão 
nas Comissões Permanentes do SF. 

 
4.6 Uma abordagem de precaução (em complementação à de risco) 

Em que pese ter sido ponderado que não está no escopo deste trabalho pro-
por aperfeiçoamentos ao PL nº 21/2020, entende-se que vale à pena um comentário 
a respeito de uma oportunidade trazida exatamente por poder observar a experiência 
de outros atores. O PL sinaliza para a adoção da abordagem baseada em riscos37, 
com inspiração trazida pelo AIA. Um tratamento interessante e complementar seria 
empregar a “abordagem de precaução” de maneira explícita (no AIA ele é tratado 
apenas implicitamente no conceito de risco inaceitável).  

Ao lidar com o princípio da precaução, faz-se necessário sobrepujar a menta-
lidade de regulação baseada em evidências ou análise de impacto regulatório, pois 
essas mensuram risco e, como visto, pode ser o caso de se ter incertezas (portanto, 
não mensuráveis) (FRAZÃO, 2022). A precaução envolve o reconhecimento de que 
“não sabemos o que não sabemos”, onde se reconhece que nem probabilidades nem 
resultados podem ser totalmente caracterizados (STIRLING, 2016, p. 12). Tal consta-
tação obviamente não esclarece como implementar o princípio da precaução, mas 
aponta para uma perspectiva alternativa. 

O foco da precaução na “falta de certeza científica”, indica a necessidade de 
diferentes tipos de métodos, processos e práticas de avaliação regulatória sob formas 
de incerteza que não são abordadas pela avaliação de risco (STIRLING, 2016, p. 10). 

A definição clássica de “abordagem de precaução” vem da Declaração do Rio 
de 1992 sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, que afirma, em seu princípio 15: 
“Para que o ambiente seja protegido, serão aplicadas pelos Estados, de acordo com 

 
35 Uma imposição da previsão regimental constante do art. 374 do RISF. 
36 Além da CJSUBIA, como exemplo, e só para citar as mais recentes, no SF, a “Comissão de Juristas 
responsável pela elaboração de anteprojeto de lei da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, que define 
os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento” (CJNLIMP) (instalada em 
11/03/2022, em funcionamento) (BRASIL, 2022k); a “Comissão de Juristas responsável pela elabora-
ção de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional” (CJADMTR) (instalada em 17/03/2022, encerrada em set./2022) 
(BRASIL, 2022l); na CD, a “Comissão de Juristas destinada a avaliar e propor estratégias normativas 
com vistas ao aperfeiçoamento da legislação de combate ao racismo estrutural e institucional no país” 
(instalada em 21/01/2021, encerrada em nov./2021) (BRASIL, 2021a). 
37 Quanto à harmonia do quadro jurídico-normativo, aponta-se que em oportunidade anterior, já se 
havia optado por uma abordagem baseada em risco no contexto da Lei nº 13.874/2019 (Lei de Liber-
dade Econômica) e do Decreto nº 10.178/2019, que a regulamentou. 
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as suas capacidades, medidas preventivas. Onde existam ameaças de riscos sérios 
ou irreversíveis não será utilizada a falta de certeza científica total como razão para o 
adiamento de medidas eficazes em termos de custo para evitar a degradação ambi-
ental” (COMISSÃO EUROPEIA, 2000, p. 11; STIRLING, 2016, p. 3, 5; UN, 2022). A 
decisão sobre o nível de risco “aceitável” envolve não apenas avaliação científico-
tecnológica e de custo-benefício econômico, mas também considerações como acei-
tabilidade do ponto de vista de políticas públicas, i.e., quando o risco associado (refe-
rente a padrões de meio ambiente, liberdade, saúde e segurança), ainda que não 
possa ser determinado com certeza suficiente, seja considerado muito alto para ser 
imposto à sociedade. Ou seja, o princípio da precaução captura a ideia de que a in-
tervenção regulatória é legítima, mesmo que a evidência de apoio seja incompleta ou 
inconclusiva e os custos econômicos da regulação sejam altos. Trata-se da manifes-
tação do adágio “melhor prevenir do que remediar” (no inglês, better safe than sorry) 
(STIRLING, 2016, p. 5; SCIENCE FOR ENVIRONMENT POLICY, 2017, p. 4).  

Não há, em princípio, qualquer conflito entre precaução e inovação38, da 
mesma forma que não há tensão entre precaução e ciência. O princípio da precaução 
pode ser reconhecido simplesmente por apontar para uma série de ferramentas regu-
latórias por meio das quais melhor enfrentar os inevitáveis (ainda que muitas vezes 
negligenciados) desafios do conhecimento incompleto. Ao ajudar a reduzir as intensi-
dades de captura regulatória, as principais contribuições de tais abordagens são: (i) 
encorajar métodos mais robustos de avaliação; (ii) tornar os julgamentos de valor mais 
explícitos; e (iii) melhorar a qualidade das deliberações (STIRLING, 2016, p. 17). 

A extensão do princípio da precaução vai além da questão dos riscos numa 
perspectiva de curto ou médio prazo, mas está associada a conceitos cujo horizonte 
temporal é de longo prazo e objetiva o bem-estar das gerações futuras, de maneira 
que, decidir-se por um posicionamento sem esperar estar de posse de todos os co-
nhecimentos científicos necessários deriva de uma abordagem baseada na precau-
ção (COMISSÃO EUROPEIA, 2000, p. 8). 

 
4.7 Próximos passos do PL nº 21/2020 e o bicameralismo assimétrico brasi-

leiro 
O PL nº 21/2020 chegou ao SF com críticas consideráveis e significativas. 

Cabe ao SF, como Casa Revisora apresentar aperfeiçoamentos à norma. Conforme 
o próprio nome da CJSUBIA sinaliza, o SF provavelmente apresentará um substitutivo 
ao PL. Sem embargo, conforme previamente mencionado, a atuação da CJSUBIA, 
em princípio, não suprime, nem abrevia, nenhuma etapa posterior de discussão nas 
Comissões Permanentes do SF. 

Mas há um risco inerente ao bicameralismo mitigado ao qual está submetida 
a matéria: sendo apresentado um substitutivo pelo SF, a CD tem ainda a oportunidade 
da última palavra39, acatando ou não as mudanças feitas em revisão, i.e., pode aceitar 

 
38 Esta é uma discussão análoga à falsa dicotomia entre o progresso tecnológico e o social (à seme-
lhança da suposta dicotomia “segurança” versus “privacidade”), quando, na verdade, uma sociedade 
saudável precisa e se beneficia de ambos (SCHLOTTFELDT, 2022, p. 5). 
39 Araújo (2012, p. 125) aponta que quando a CD é a Casa Iniciadora, a “única chance de o Senado 
dar a palavra final é vetando os projetos previamente aprovados na Câmara, mas essa decisão nem 
sempre é possível, devido ao caráter dramático das escolhas: em certos casos, os custos de uma 
rejeição total podem ser altos demais para serem assumidos pelos senadores”. 
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o substitutivo40 ou recusá-lo (neste último caso, volta à baila o PL da CD na sua reda-
ção originalmente enviada ao SF), mas não pode emendá-lo41, i.e., tem-se um jogo 
de “tudo ou nada”. Ou o substitutivo que provavelmente será apresentado pelo SF ao 
final de sua deliberação legislativa é aprovado, ou volta-se ao PL da CD (com todas 
as falhas e críticas nele apontadas). Diante de todo o cenário exposto, esta última 
possibilidade é uma alternativa a ser evitada. 

Daí a necessidade de discussão intensa e articulação, inclusive entre as Ca-
sas, a fim de que o texto que seja remetido à CD já chegue com consenso e amadu-
recimento suficientes para que sua eventual aprovação venha efetivamente a contri-
buir com o quadro normativo do País sobre a IA. Caso contrário, melhor que a pro-
posta seja rejeitada e se dê um novo reboot na discussão! 

 

5 CONCLUSÃO 
O presente trabalho teve por objetivo o estudo em perspectiva comparada 

entre a proposta de regulação da IA no Brasil (PL nº 21/2020) e a da UE (AIA), em 
especial, no que diz respeito ao processo legislativo. Procura-se com isso contribuir 
para uma reflexão crítica a respeito de como a regulação da IA tem sido tratada no 
Legislativo federal brasileiro. O trabalho não pretende esgotar o tema, mas, sobretudo, 
promover e colaborar para o seu debate de maneira qualificada. 

Tem-se que o AIA é a primeira tentativa de regulamentação horizontal de IA. 
O quadro jurídico proposto concentra-se na utilização específica de sistemas de IA e 
riscos associados. A Comissão propõe estabelecer uma definição tecnologicamente 
neutra de sistemas de IA na legislação da UE e estabelecer uma classificação para 
sistemas de IA com diferentes requisitos e obrigações adaptados a uma “abordagem 
baseada no risco”. Alguns sistemas de IA que apresentam riscos “inaceitáveis” seriam 
proibidos. Uma ampla gama de sistemas de IA de “risco elevado” seria autorizada, 
mas sujeita a um conjunto de requisitos e obrigações para obter acesso ao mercado 
da UE. Os sistemas de IA que apresentam apenas “risco limitado” estariam sujeitos a 
obrigações de transparência “leves”. Embora de um modo geral apoiem a proposta da 
Comissão, as partes interessadas e os especialistas propõem uma série de altera-
ções, incluindo a revisão da definição de sistemas de IA; o alargamento da lista de 
sistemas de IA proibidos; o reforço dos mecanismos de aplicação e reparação; a ga-
rantia de um controle democrático adequado da concepção e implementação dos sis-
temas de IA da UE. 

O PL nº 21/2020 tem o mérito de abrir a discussão no Brasil sobre um tema 
com importância e repercussão crescentes e de firmar o Poder Legislativo como pro-
tagonista desse movimento. Entretanto, tem sido criticado por sua tramitação legisla-
tiva apressada; ausência de discussão e participação popular; e abordagem excessi-
vamente principiológica ou pouco pragmática.  

De fato, as grandes críticas ao PL nº 21/2020, em cotejamento com o AIA, 
derivam da ausência de debates e da celeridade de sua tramitação, em razão do 

 
40 Importa mencionar que há também a possibilidade de destaque (de a CD aprovar apenas alguns 
dispositivos destacados do substitutivo do SF (cf. art. 190, RICD)). 
41 Aqui está-se referindo à impossibilidade de apresentar emendas de mérito, uma vez que são possí-
veis emendas de redação (que visam a sanar vício de linguagem, incorreção de técnica legislativa ou 
lapso manifesto), mesmo assim, só são admitidas emendas de redação a dispositivo emendado e as 
que decorram de emendas aprovadas (art. 120, §3º, RICD). 
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regime de urgência que lhe foi atribuído na CD. Nesse aspecto, a instalação da 
CJSUBIA, no SF, representou um verdadeiro reboot na deliberação legislativa do PL, 
privilegiando um aprofundamento na discussão qualificada do tema. Sem dúvidas, a 
IA, tema cingido de incertezas, demanda uma abordagem mais judiciosa, com diálogo 
entre legislador, sociedade civil e especialistas na matéria, com vistas à construção 
de uma norma mais técnica e sofisticada (que efetivamente consubstancie direitos ao 
tempo em que promove o desenvolvimento econômico, tecnológico e a inovação), 
efetivamente útil à solução das controvérsias que têm surgido quanto ao tema, e não 
apenas uma “declaração de princípios e boas intenções”. Caso contrário, melhor que 
se dê um novo reboot na discussão. 

Contudo, dependendo da velocidade da tramitação legislativa, o Brasil pode 
se tornar um dos pioneiros nesse movimento mundial em direção à regulação da IA, 
o que inspira cautela, não só porque, conforme apontado por Jake Okechukwu, do 
Fórum Económico Mundial (CJSUBIA, 2022a, 2h45min50seg), e Nanjira Sambuli, da 
Fundação das Nações Unidas (CJSUBIA, 2022b, 1h35min29seg), o Brasil pode exer-
cer verdadeira liderança no sul global, servindo de modelo para outros países e regi-
ões; mas para não correr o risco de se espelhar em propostas de regulamentação que 
podem nem mesmo ser aprovadas em seus respectivos territórios. 

Por fim, como possíveis trabalhos futuros aponta-se: (1) acompanhar a con-
clusão dos trabalhos da CJSUBIA; (2) acompanhar a tramitação do PL nº 21/2020 no 
CN; (3) eventualmente expandir a análise comparativa para outras inciativas interna-
cionais além do AIA; (4) estudar outras propostas da UE que devem ser entendidas 
em conjunto com o AIA (e.g., os projetos de Lei de Serviços Digitais; de Lei de Mer-
cados Digitais; de Regulamento de Máquinas; de Lei de Governança de Dados); (5) 
estudar a dinâmica dos agentes políticos no processo de discussão do PL nº 21/2020 
(e.g., o Partido dos Trabalhadores (PT) apresentou pelo menos três requerimentos 
para retirada de urgência do PL nº 21/2020 na CD; o comportamento de agenda holder 
do Sen. Eduardo Gomes etc.); (6) proceder à análise da proposta de regulação da IA 
no Brasil à luz dos modelos da teoria informacional, partidária e distributiva; (7) estudar 
o impacto da proliferação de Comissões de Juristas e Grupos de Trabalho no âmbito 
do Legislativo e sua dinâmica frente às comissões permanentes das Casas Legislati-
vas; (8) analisar uma possível abordagem baseada no princípio da precaução (mais 
adequado ao cenário de incerteza, inerente ao contexto da IA) em complementação 
à abordagem de risco proposta até então. 
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